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LEI MUNICIPAL N° 1.465/2021, DE 08 DE JULHO DE 2021.

"DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
PARA O EXERCÍCIO DE 2022 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

O Prefeito Municipal de Caarapó, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1°. Esta Lei fixa as Diretrizes Orçamentárias do Município de Caarapó
para o exercício de 2022. atendendo:

I - as diretrizes, metas e prioridades para o orçamento do Município;
II -- as diretrizes gerais da Administração Pública Municipal;
líl - as diretrizes dos orçamentos fiscal e da seguridade social e das diretrizes

gerais de sua elaboração;
IV - os princípios e limites constitucionais;
V - as diretrizes especificas do Poder Legislativo;
VI - as receitas municipais e o equilibrio com a despesa;
Vil • a alteração na legislação tributária;
VIII - as disposições sobre despesas de pessoal e encargos;
IX - as disposições sobre as despesas decorrentes de débitos de precatórios

judiciais;
X - das vedações quando exceder os limites de despesa com pessoal e dos

critérios e forma de limitação de empenho.
XI - as normas relativas ao controle de custos e avaliação dos resultados dos

programas financiados com recursos do orçamento;
XII - as condições especiais para transferências de recursos públicos a

entidades públicas e privadas;
XIII - as disposições gerais.

§1®. Fazem parte desta Lei o Anexo I de Diretrizes e Metas para a elaboração
do Orçamento de 2022, o Anexo II - Metas Fiscais e o Anexo III - Riscos Fiscais
estabelecidos nos parágrafos 1° e 3° do art. 4® da Lei de Responsabilidade Fiscal;

§2°. O Município observará as determinações relativas a transparências de
Gestão Fiscal, estabelecidas no art. 48 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000 -
Lei de Responsabilidade Fiscal e dos art. 4® e 44 da Lei Federal n® 10.257 de 10 de julho de
2001 - Estatuto da Cidade.

CAPÍTULO I
Das Diretrizes Orçamentárias

SEÇÃO I
As Diretrizes, Metas e Prioridades para o Orçamento do Município.

Art 2®. Em consonância com o art. 165, §2®, da Constituição Federal, a lei de
diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública
para 2022, especificadas nos Anexos a este Projeto de Lei, as quais terão precedência na
alocação de recursos na Lei Orçamentária para 2022, não se constituindo, porém, em limite
à programação das despesas, também estabelece as diretrizes de política fiscal e
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respectivas metas, em consonância com trajetória sustentável da divida pública, orienta a
elaboração da lei orçamentária anual, dispõe sobre as alterações na legislação tributária.

SEÇÃO II
As Diretrizes Gerais da Administração Municipal

ArL 3°. A Receita e a Despesa serão orçadas a preço de junho de 2021.

Art 4®. Os recursos ordinários do tesouro municipal obedecerão a seguinte
prioridade na sua alocação, observadas as suas vinculações constitucionais e legais:

I - pessoal e encargos sociais;
II - serviço da divida e precatórios judiciais;
III - custeio administrativo, incluindo a preservação do patrimônio público e

contrapartida de convênios;
IV - investimentos.

ArL 5®. Os critérios adotados para definição das diretrizes serão os seguintes:
I - priorizar a aplicação de recursos destinados á manutenção das atividades

já existentes sobre as ações em expansão;
II - os projetos em fase de execução, desde que contidos na Lei de

Orçamento, terão preferência sobre os novos projetos.

§1®. O Projeto e a Lei Orçamentária de 2022 e os créditos especiais,
observado o disposto no art, 45 da Lei Complementar n® 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal e atendido o disposto nesta Lei, somente Incluirão ações ou
projetos novos se:

I - tiverem sido adequada e suficientemente contemplados:
a) as ações e projetos em andamento;
b) os recursos alocados, no caso dos projetos, viabilizarem a conclusão de

uma etapa ou a obtenção de uma unidade completa, consideradas as contrapartidas
financeiras;

c) a ação estiver compatível com a Lei do Plano Plurianual;

§2®. Entende-se como ação ou projeto em andamento aquele, constante ou
não da proposta, cuja execução financeira, até 30 de junho de 2021 tenha ultrapassado
vinte por cento do seu custo total estimado.

ArL 6®. Fica o Poder Executivo autorizado a representar o Município nas
alienações, subvenções, convênios, acordos e contratos e a proceder todos os atos para a
perfeita representatividade do Município, na celebração de convênios, contratos e outros
atos de competência do Executivo.

Art. 7®. A proposta orçamentária do Município para o exercido de 2022 será
encaminhada pelo Poder Executivo à Câmara Municipal até o dia 15 de abril de 2021,
conforme estabelece a Lei Orgânica do Município,

SEÇÃO III
As Diretrizes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e das Diretrizes Gerais

de sua Elaboração

ArL 8®. Os orçamentos fiscal e da seguridade social estimarão as receitas e
fixarão as despesas dos Poderes Executivo e Legislativo:



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPÓ

Gabinete do Preftito

I - O Orçamento Fiscal refere-se aos Poderes do Município, seus Fundos,
Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta, inclusive Fundações instituídas e
mantidas pelo Poder Público;

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrange todas as entidades e órgáos
a ela vinculados, da Administração Direta e Indireta, inclusive Fundações instituídas e
mantidas pelo Poder Público.

Art 9®. O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações
destinadas a atender às ações de saúde, previdência e assistência social e obedecerá ao
disposto nos arts. 194, 1^, 1^, 1^. 200, 203, 204, e § 4® do art. 212 da Constituição
Federal, e contará, dentre outros, com os recursos provenientes:

I - das contribuições sociais previstas na Constituição;
II - de transferências de recursos do Tesouro, Fundos e entidades da

Administração Indireta, convênios ou transferências do Estado e da União para a seguridade
social.

Art.10. Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjuntamente a
programação dos orçamentos, fiscal e da seguridade social, a discriminação e a
identificação da despesa, far-se-á por categoria econômica, grupo de natureza da despesa
e modalidade de aplicação.

§1®. As despesas de cada Unidade Orçamentária serão discriminadas e
classificadas por;

I - Grupos de Natureza de Despesa;
II - Função. Subfunção e Programa;
III - Projeto/Atividade.

§2®. Para o efeito desta Lei, entende-se por;
I - função, o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que

competem ao setor público;
II - subfunção, representa uma partição da função, visando a agregar

determinado subconjunto de despesa do setor público;
III - programa, um instrumento de organização da ação governamental

visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurados por Indicadores
estabelecidos no plano plurianual;

IV - projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um
produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo.

V - atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e
permanente, das quais resulta um produto necessário á manutenção da ação de governo;

§3®. Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus
objetivos, sob a forma de projetos e atividades, especificando os respectivos valores, bem
como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§4®. Cada projeto ou atividade identificará a Função, a Subfunção e o
Programa aos quais se vinculam.

§5®. Para efeito de informação ao Poder Legislativo, a proposta orçamentária
constará, os orçamentos fiscais e da seguridade social, referentes aos poderes do
Município, seus fundos e órgãos da administração direta, indireta, autarquias e fundações
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criadas e mantidas pelo poder público municipal, discriminando a despesa em nível de
categoria econômica, por grupos de despesa, a origem dos recursos, detalhada por
categoria de programação, indicando-se para cada um, no seu menor nível, segundo
exigências da Lei n" 4.320/64, obedecendo à seguinte discriminação:

I - o orçamento pertencente a cada Órgão e Unidade Orçamentária;
II - as fontes dos recursos Municipais, em conformidade com os conceitos e

especificações das Fontes de Receita constantes nas regulamentações da Secretaria do
Tesouro Naclonal-STN, a serem discriminadas por fontes de acordo normas do TC/MS,

III - as categorias econômicas e grupos de natureza de despesas correntes,
em conformidade com os conceitos e as especificações constantes em portarias expedidas
pela da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, obedecendo â seguinte
classificação:

a) 1 - Pessoal e Encargos Sociais: atendimento de despesas com pessoal,
obrigações patronais, inativos, pensionistas e salário família;

b) 2 - Juros e Encargos da Divida: cobertura de despesas com juros e
encargos da dívida interna e externa;

c) 3 - Outras Despesas Correntes: atendimento das demais despesas
correntes não especificadas nos grupos relacionados nos itens anteriores.

IV - as categorias econômicas e grupos de natureza de despesas de capital,
em conformidade com os conceitos e as especificações constantes em portarias expedidas
pela da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, obedecendo á seguinte
classificação:

a) 4-lnvestimentos: recursos destinados a obras e instalações,
equipamentos e material permanente, diversos Investimentos e sentenças judiciais;

b) 5- Inversões Financeiras: atendimento das demais despesas de capital
não especificadas no grupo relacionado no item anterior;

c) 6- Amortização da Divida: amortização da dívida interna e externa e
diferenças de câmbio.

§6°. Se houver alteração nas fontes de recursos ou categorias econômicas
ou grupos de despesas pelos órgãos responsáveis pelas finanças públicas fica o poder
executivo autorizado a adequá-las;

§7°. São desvinculadas as disponibilidades financeiras pertencentes a
fundos, autarquias e fundações, a serem apuradas e destinadas, a qualquer tempo, a Conta
única gestora dos recursos próprios do Tesouro Municipal.

§8°. As alterações nas fontes de recursos especificadas nos contratos e
demais documentos que o substituem, bem como alteração das dotações orçamentárias
nos contratados poderão ser realizadas por apostilamento;

§9°. São consideradas como despesas irrelevantes aquelas cujo valor não
ultrapassem, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei n® 8.666, de
1993 e alterações posteriores.

ArL 11. A Lei Orçamentária Anual incluirá dentre outros, os seguintes
demonstrativos:

I - das receitas arrecadadas conforme prevê o parágrafo 1® do art. 2®, da Lei
Federal n® 4.320/64;
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- das despesas conforme estabelece o § 2® do art. 2® da Lei Federal n®
4.320/64:

III ■ dos recursos destinados a manutenção e ao desenvolvimento do ensino,
de forma a caracterizar o cumprimento das determinações constitucionais e da Lei n®
14.113/20;

IV - dos recursos destinados para a execução dos serviços de saúde em
cumprimento ao índice estabelecido na Constituição Federal;

V - por projetos e atividades, os quais serão integrados por títulos,
quantificando e qualificando os recursos;

VI - reserva de contingência para atendimento de passivos contingentes e
outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

Art 12. Na elaboração da Proposta Orçamentária, o Poder Executivo deverá
incentivar a participação popular através de audiências públicas, conforme estabelece no
art. 48 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2.000 e como condição obrigatória para
aprovação da Proposta Orçamentária pela Câmara Municipal deverá ser realizada audiência
pública conforme estabelece os art. 4® e 44 da Lei Federal 10.257 de 10 de julho de 2001.

Art 13. Os orçamentos das Administrações Indiretas e dos Fundos constarão
da Lei Orçamentária Anual, em valores globais, não lhes prejudicando a autonomia da
gestão legal de seus recursos, cujos desdobramentos, alterações e suplementações serão
aprovados pelo Poder Executivo durante o exercido de sua vigência, nos termos da Lei
4320/64,

Parágrafo único. Aplicam-se às Administrações Indiretas, no que couber, os
limites e disposições da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, cabendo a
incorporação dos seus Orçamentos Anuais assim como as Prestações de Conta, às
Demonstrações Consolidadas do Município, excetuando fundação pública de direito privado.

Art 14. Fica autorização a abertura de créditos adicionais suplementares,
espadais ou e^raordinários, até o valor de quarenta por cento para a criação de programas,
projetos e atividades ou elementos de despesa, que na execução orçamentária se fizerem
necessários ou que apresentem insuficiência de dotação, de acordo com os artigos 40; 41;
42 e 43 e seus parágrafos e incisos, da Lei Federai 4.320/64, podendo para tanto
suplementar ou anular dotações entre as diversas fontes de receitas e diversas unidades
orçamentarias, fundos ou fundações e demais entidades da administração indireta.

§1®. Para abertura de créditos adicionais, de acordo com os artigos 41 e 43 e
seus parágrafos e incisos da Lei Federal 4.320/64, a administração municipal poderá
remanejar dotações entre as diversas unidades orçamentárias e diferentes fontes de
receitas.

§2®. Excluem-se do limite estabelecido na Lei Orçamentária, desde que não
ultrapassem o valor do orçamento, ficando autorizadas, para utilização dos Poderes
Executivo e Legislativo, as suplementações de dotações para atendimento á ocorrência das
seguintes situações:

I - insuficiência de dotação dentro de um mesmo grupo de natureza de
despesa, da mesma categoria e do mesmo grupo de fontes de recursos, em conformidade
com os grupos e fontes de receitas registradas no orçamento de 2022;

II - insuficiência de dotação no grupo de natureza de despesas 1- Pessoal e
Encargos Sociais;
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- insuficiência de dotação nos grupos de natureza de despesas 2- Juros e
Encargos da Divida e 6- Amortização da Divida;

IV - suplementações para atender despesas com o pagamento dos
Precatórios Judiciais;

V - suplementações que se utilizem dos valores apurados conforme
estabelece nos incisos I e II do parágrafo 1® do artigo 43. da Lei Federal n® 4.320/64;

VI - insuficiência de dotação dentro do mesmo projeto ou atividade, no limite
dos mesmos;

VII - suplementações para atender despesas com educação suplementadas
na função 12;

VIII - suplementações para atender despesas com ações e serviços de saúde
suplementadas na função 10.

§3®. Na lei orçamentária para 2022 a discriminação da despesa, quanto à sua
natureza, far-se-á, no mínimo, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e
modalidade de aplicação, podendo o detalhamento por elemento de despesa ser criado por
ato do Poder Executivo no momento de sua execução.

§4®. As variações de dotações orçamentárias entre elementos de despesas
e diferentes fontes de recursos e as suplementações de dotações orçamentárias, e as
alteração de fontes de recursos que não caracterizam alteração do contrato serão
registradas por simples apostilamento aos contratos ou termos que o substituem.

Art. 15. Na Lei Orçamentária Anual, nos termos do artigo 5® da Lei
Complementar 101, constará uma reserva de contingência não superior a 1 % (um por cento)
da Receita Corrente Liquida, para atendimento complementar das situações de passivos
contingentes e outros riscos eventuais, fiscais imprevistos.

§1®. Aplica-se a reserva de contingência o mesmo procedimento e condições
para o Poder Executivo e o Poder Legislativo no que couber;

§2®. Os recursos da reserva de contingência, previsto no caput deste artigo,
poderão, também, serem utilizados para a suplementaçâo de créditos orçamentários que se
revelarem insuficientes, no decorrer do exercício, conforme artigo 8® da Portaria
interministerial STN-MF/SOF-MP n® 163 de 04 de maio de 2001 e alterações posteriores.

Art 16. Fica autorizada a realização de concursos públicos ou contratação
de pessoal nos termos do art.37 da Constituição Federal para todos os Poderes, desde que:

I - atendam os dispositivos do artigo 169 da Constituição Federal e limites
estabelecidos na Lei Complementar n® 101 de 04 de maio de 2000;

II - sejam para suprir deficiências de mão de obra ou ampliação de serviços
básicos do Municiplo.

Parágrafo único. No Orçamento para o exercido de 2022 as dotações com
pessoal serão incrementadas de acordo com a expectativa de correção monetária para o
próximo exercício, para assegurar a reposição e reajuste salarial, de acordo com a
disponibilidade financeira do municipio.

Art. 17. Nos termos da Resolução n® 86/2018 do TC/MS o ordenador de
despesa de cada órgão ou unidade orçamentária designará os servidores responsáveis para
cumprimento das obrigações junto ao TC/MS.
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§1®. Caso o servidor nâo venha a cumprir os prazos determinados pelas
normas do TC/MS poderá ser responsabilizado pelo atraso na remessa de documentos, e
será de seu encargo o pagamento de eventuais multas e penalidades, desde que seja
comprovada sua responsabilidade no descumprimento de prazos,

§2®. A remessa de documentos fora do prazo náo ocasionada pelo servidor
responsável, bem como outras irregularidades, ausência de documentos ou outras razões,
deverá ser de responsabilidade do ordenador de despesa ou do servidor que deu caso ao
descumprimento do prazo, sendo de responsabilidade quem deu causa ao atraso ou
irregularidade o pagamento de multas.

SEÇÃO IV
Os Princípios e Limites Constitucionais

ArL 18.0 Orçamento Anual com relaçáo a Educação e Cultura, observará as
seguintes diretrizes tanto na sua elaboração como na sua execução:

I - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, de que trata o artigo 212 da
Constituição Federal, com aplicação mínima de 25% (vinte e cinco por cento) da receita
resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências;

II- FUNDES, a receita formada com base em contribuição por aluno e a
despesa com aplicação mínima de 70% (setenta por cento) da remuneração dos
profissionais da educação básica em efetivo exercido de suas atividades no ensino.

Parágrafo único. Os recursos do FUNDES, assim como a sua
operacionalização Orçamentária e Contábil deverão ser individualizados em termos de
registro de receita, bem como aplicação de despesa, deforma a evidenciares suas Gestões,
assim como facilitar as Prestações de Contas a quem de direito.

Art 19. Às operações de crédito, aplicam-se as normas estabelecidas no
indso III do Art. 167 da Constituição Federal;

Art 20. Ás operações de crédito por antecipação da Receita Orçamentária
aplicam-se as disposições estabelecidas na Resolução do Senado Federal de n® 43, de 21
de dezembro de 2001 e alterações posteriores.

ArL 21. É vedada a utilização de recursos transferidos, em finalidade diversa
da pactuada.

ArL 22. A despesa total com pessoal do Poder Executivo não poderá exceder
o perwntual de 54% e a do Poder Legislativo em 6%, da Receita Corrente Liquida do
Município, considerada nos termos dos artigos 18,19 e 20 de Lei Complementar 101 de 04
de maio de 2000 e no caso de limitação de empenho obedecerá ao disposto no art. 38 desta
Lei.

Art. 23. As operacionallzações e demonstrações contábeis compreenderão,
isolada e conjuntamente, as transações e operações de cada Órgão e Fundo ou entidade
da administração direta, nos termos do inciso III do art. 50 da Lei Complementar n® 101 de
04.05.2000.

ArL 24. Integra a Divida Pública Consolidada as operações de crédito de
prazo Inferior a 12 (doze) meses, cujas receitas tenham constado do Orçamento, nos termos
do parágrafo 3® do art. 29 da Lei 101 de 04.05.2000.
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Parágrafo único. Equipara-se a Operação de Crédito e integrará a Divida
Pública Consolidada, nos termos do parágrafo 1®do art. 29 da Lei 101 de 04.05.2000, sem
prejuízo do cumprimento das exigências dos artigos 15 e 16 da mesma Lei:

I - a assunção de dividas;
II - o reconhecimento de dívidas;
III - a confissão de dívidas.

Art 25. Os Precatórios Judiciais não pagos durante a execução do
Orçamento em que houverem sido incluídos integram a dívida consolidada para fins de
aplicação dos limites da dívida, conforme § 7° do artigo 30 da Lei Complementar 101 de
04.05.2000.

Parágrafo único. A Pessoa Jurídica em débito com o Sistema de Seguridade
Social, e com o Município, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, conforme estabelece o § 3® do artigo 195, da
Constituição Federal.

SEÇÃO V
As Diretrizes Especificas do Poder Legislativo

ArL 26. Para elaboração da proposta orçamentária da Câmara Municipal fica
estipulado o percentual de até sete por cento da Receita Tributária do Município e das
Transferências Constitucionais da União e do Estado, obedecendo aos artigos 158 e 159 da
Constituição Federal e do produto da Receita da Divida Ativa Tributária e conforme Parecer
"C" n® 00/0003/2001 do Tribunal de Contas do Estado de MS de 28 de março de 2001,
conforme rege o artigo 29 - A da Constituição Federal.

§1®. Os repasses à Câmara Municipal se farão mensalmente, na proporção
de um doze avos do total da receita arrecadada no exercício anterior ao dos repasses,
conforme legislação especifica descrita no "capuf deste artigo.

§2®. A Câmara Municipal enviará até o décimo quinto dia de cada mês, a
demonstração da execução orçamentária do mês anterior para fins de integração à
contabilidade geral do município de forma a atender as exigências dos arts 52 53 e 54 da
Lei 101/00.

§3®. O valor do or^mento do Poder Legislativo municipal poderá ser
suplementado ou reduzido nas hipóteses previstas no Artigo 43 da Lei n® 4.320/64,
observando o Parecer "C" n® 00/0024/2002, do Tribunal de Contas do Estado.

Art. 27. As despesas com pessoal e encargos da Câmara Municipal, incluindo
os subsídios dos vereadores limitar-se-âo ao estabelecido na alínea "a" do inciso III, do
artigo 20, da Lei Complementar 101 de 04.05.2000 e aos limites impostos no artigo 29-A da
Constituição Federal.

SEÇÃO VI
As Receitas Municipais e o Equilíbrio com a Despesa

Art 28. Constituem-se receitas do Município aquelas provenientes;
I - dos tributos de sua competência;
II - de prestação de serviços;
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III - das quotas-parte das transferências efetuadas pela União e pelo Estado,
relativas ás participações em impostos Federais e Estaduais, conforme artigo 158 e 159 da
Constituição Federal;

IV - de convênios formulados com órgãos govemamentais;
V - de empréstimos e financiamentos, com prazo superior a 12 (doze) meses,

autorizados por Lei especifica, vinculados a obras e serviços públicos;
VI - recursos provenientes da Lei Federai n® 11.494/07;
VII - das demais receitas auferidas pelo Tesouro Municipal;
Vlii - das transferências destinadas á Saúde, à Assistência Social e à

Habitação pelo Estado e pela União;
IX - das demais transferências voluntárias e doações.

Art 29. Na estimativa das receitas serão considerados os efeitos das

modificações na legislação tributária, da variação do índice inflacionário, do crescimento
econômico ou de qualquer outro fato relevante e serão acompanhadas de demonstrativo de
sua evolução nos últimos 3 anos. da projeção para os dois seguintes àquela a que se
referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas.

§1®. Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida
se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legai.

§2®. O montante previsto para receitas de operações de crédito não poderá
ser superior ao das Despesas de Capitai constantes do Projeto de Lei Orçamentária.

§3®. O Poder Executivo colocará á disposição do Poder Legislativo Municipal
e dos demais poderes, no mínimo 30 (trinta) dias antes do prazo final para encaminhamento
de suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício
subsequente, inclusive da corrente líquida e as respectivas memórias de cálculo.

Art. 30. Fica autorizada a concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio
de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita, devendo estar acompanhada de
estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e
nos dois seguintes, atendendo a pelo menos uma das seguintes condições;

I  - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na
estimativa da receita orçamentária, na forma do art. 12 da Lei Complementar n® 101 e de
que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da Lei de
Diretrizes Orçamentárias quando for o caso;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado
no "caput", por meio de aumento da receita, proveniente da elevação de alíquotas,
ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§1®. A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido,
concessão de isenção de caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base
de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros
benefídos que correspondam a tratamento diferenciado.

§2®. O disposto neste artigo não se aplica ao cancelamento de débito cujo
montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança administrativas, extra judidais
ou judidais.

Art 31. As receitas próprias de Órgãos, Fundos, inclusive Fundações
Instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal, serão programadas para atenderem,
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preferencialmente as funções próprias de cada um, os gastos com pessoal e encargos
sociais, os juros, os encargos e amortização da dívida, a contrapartida a financiamentos e
outros necessários para a sua manutenção ou investimentos prioritários, bem como
racionalização das despesas.

§1°. As receitas dos Fundos serão registradas nos Fundos, separando-se por
rubricas orçamentárias específicas, inclusive as relativas aos convênios que deverão ser
individualizados, exceto as transferências financeiras da Prefeitura Municipal, que serão
contabilizadas como receitas extra orçamentárias,

§2°. Na execução da despesa a emissão do empenho e as ordens de
pagamento só serão efetuadas pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças
mediante autorização dos ordenadores de despesa de cada pasta ou fundo ou demais
órgãos da administração indireta ou unidades orçamentárias, sem prejuízos de emissão de
empenho e ordem de pagamento por outros fundos ou unidade orçamentária, que
processam a sua contabilidade.

§3°. Os empenhos das despesas das unidades orçamentárias da prefeitura
municipal, dos fundos, fundações, autarquias e demais entidades da administração indireta
poderão ser assinados pelo Secretário Municipal de Administração e Finanças e pelo
Contador, a quem compete a função de analisar o empenho quanto às dotações vigentes
no orçamento municipal e quanto ás normas financeiras e contábeis, cabendo ao ordenador
de despesa a responsabilidade pela despesa efetuada, sem prejuízos de emissão de
empenho por outros fundos ou unidade orçamentária, que processam a sua contabilidade.

§4°. As ordens de pagamento das unidades orçamentárias da prefeitura
municipal, dos fundos, fundações, autarquias e demais entidades da administração indireta
poderão ser assinados pelo Secretário Municipal de Administração e Finanças e pelo Diretor
Financeiro, cabendo ao ordenador de despesa a responsabilidade pela despesa efetuada,
sem prejuízos da emissão de ordem de pagamento por outros fundos ou unidade
orçamentária, que processam a sua contabilidade,

§5°. Os empenhos de despesas de fundos, fundações, autarquias e demais
entidades da administração indireta que processam sua própria contabilidade poderão ser
assinadas pelos respectivos ordenadores de despesa, a quem recai a responsabilidade pela
despesa efetuada e também serem assinadas pelo contador.

§6°. Os atos autorizativos de solicitação de empenho e de ordem de
pagamento, bem como a determinação para assinatura de empenhos e ordens de
pagamento deverão ser regulamentados por decreto do poder executivo,

SEÇÃO Vil
A Alteração na Legislação Tributária

Art. 32. O Poder Executivo providenciará, a fim de assegurar a programação
e arrecadação de recursos, revisões tributárias, vinculadas especialmente:

I - a revisão da legislação e manutenção do cadastro imobiliário, para efeito
de regulamentação, lançamento e arrecadação do IPTU;

II - manutenção do cadastro dos contribuintes do Imposto Sobre Serviços de
üualquer Natureza - ISSQN, e aprimoramento no sistema de sua fiscalização e cobrança-

lli - melhoria na sistemática de cobrança do ITBI - imposto de transmissâiD
inter vivos , a qualquer titulo, por ato oner^o, de bens imóveis, por natureza ou acessão
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física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos
a sua aquisição: adequando-o á realidade e valores de mercado;

IV - ao acompanhamento e controle do valor adicionado, para efeito de
crescimento do índice de participação no ÍCMS - imposto sobre a circulação de mercadorias
e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intenmunicipal e de
comunicação;

V - a recuperação dos investimentos, através da cobrança da contribuição de
melhoria prevista em lei;

VI - a cobrança, através de tarifas decorrentes de serviços públicos ou do
exercido do poder de polícia, com seus custos atualizados de acordo com o
dimensionamento das despesas aplicadas na prestação dos serviços e nas demais
atividades vinculadas aos contribuintes imobiliários, prestadores de serviços, comércio e
indústria em geral, localizados no município;

VII - a modernização da Administração Pública Municipal, através da
capacitação dos recursos humanos, elaboração de programas de modernização e
reestruturação administrativa, aperfeiçoamento das ações administrativas e financeiras,
desenvolvimento gerencial, redução de despesas de custeio, racionalização de gastos e
implementações da estrutura operacional para o atendimento adequado das aspirações da
coletividade.

Art 33. O Município fica obrigado a arrecadar todos os tributos de sua
competência.

SEÇÃO VIII
As Disposições sobre Despesas com Pessoal e Encargos

Art 34. Para atendimento das disposições contidas no Art. 169 da
Constituição Federal, fica o poder executivo autorizado, no decorrer da execução
orçamentária, a efetuar os ajustes necessários, para se adequar a Lei Complementar 101
de 4 de maio de 2000.

Art. 35. Para exercício financeiro de 2022, serão consideradas como
despesas de pessoal a definição contida no art. 18 da Lei Complementar n° 101/2000.

§1°. Se houver necessidade o Poder Executivo encaminhará projeto de lei
visando adequação da estrutura administrativa, do quadro de vagas, do plano de cargos e
do estatuto dos servidores.

§2®. Observado os limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal o
Poder Executivo poderá encaminhar projeto de lei visando a concessão ou redução de
vantagens e aumento da remunerado dos servidores, bem como extinção, revisão,
adequação ou criação de cargos públicos.

§3®. Caso a despesa de pessoal extrapole 95®/o (noventa e cinco por cento)
dos limites referidos no art. 20 da Lei Complementar n® 101/2000, somente poderá ser
concedida horas extras, quando for ao atendimento de relevantes Interesses públicos,
devidamente justificados pela autoridade competente.

§4®. Com o propósito exclusivo de enfrentamento da calamidade pública e de
seus efeitos sociais e econômicos, no seu período de duração, o Poder Executivo pode
adotar processos simplificados de contratação de pessoal, em caráter temporário e
emergencial, e de obras, serviços e compra^^^ assegurem, quando possível, competição
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e igualdade de condições a todos os concorrentes, dispensada a observância do § do art.
169 na contratação de que trata o inciso IX do caput do art. 37 desta Constituição, limitada
a dispensa às situações de que trata o referido inciso, sem prejuízo do controle dos órgãos
competentes.

SEÇÃO IX
As Disposições Sobre as Despesas Decorrentes de Débitos de Precatórios Judiciais

Art 36. Para atendimento ao prescrito no art. 100, da Constituição Federai
fica o Poder Executivo autorizado a incluir no Orçamento, a previsão de dotação
orçamentária ao pagamento de débitos oriundos de precatórios judiciários.

Parágrafo único. A relação dos débitos, de que trata o "capur deste artigo,
somente incluirá precatórios cujos processos contenham certidão de trânsito em julgado da
decisão exequenda e atendam a pelo menos uma das seguintes condições;

i - certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução;
li - certidão que não tenham sido opostos embargos ou qualquer impugnaçâo

aos respectivos cálculos;

lli - precatórios apresentados, com características dos itens acima, até a data
de 01 de julho de cada ano.

SEÇÃO X
Das vedações quando exceder os limites de despesa com pessoal e dos Critérios e

Forma de Limitação de Empenho.

Art 37. A averiguação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19
e 20 da Lei Complementar n° 101/2000, será realizada no final de cada quadrimestre.

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal dos poderes executivo e
legislativo exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do limite, são vedados:

I  - a concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de
remuneração a qualquer titulo, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação
legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no Inciso X do artigo 37 da Constituição
Federal;

li - criação de cargo, emprego ou função;
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a

qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de
servidores das áreas de educação, saúde e segurança;

V - contratação de hora extra, sendo permitida somente em caso de
relevantes interesses públicos, devidamente justificados pela autoridade competente

Art 38. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou Órgão, ultrapassar os
limites definidos na Lei Complementar n° 101/2000, sem prejuízo das medidas previstas no
art. 22 da Lei Complementar n® 101/00, o percentual excedente terá de ser eliminado nos
dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre
outras, as providências previstas nos parágrafos 3° e 4° do art. 189 da Constituição Federal.

§1®. No caso do Inciso I do § 3° do art. 169 da Constituição Federal, o objetivo
poderá ser alcançado tanto pela extinção de cargos e funções, quanto pela redução dos
valores a eles atribuídos.
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§2°. É facultada a reduçáo temporária da jornada de trabalho com adequação
dos vencimentos à nova carga horária.

Art. 39. Se verificado, ao final de um quadrimestre, que a realização da
receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal,
os Poderes Legislativo e Executivo promoverão, por ato próprio nos montantes necessários,
nos 30 dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, utilizando os
critérios de redução de despesas na ordem inversa ao estabelecido no art. 4® desta Lei,
respeitando o pagamento da Dívida Fundada, precatórios e pessoal e encargos.

§1°. No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a
recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados, dar-se-á de fotma
proporcional as reduções efetivadas:

§2°. Não serão objeto de limitações as despesas que constituam obrigações
constitucionais e legais, inclusive aquelas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida.

SEÇÃO XI
As Normas Relativas ao Controle de Custos e Avaliação dos Resultados dos

Programas Financiados com Recursos do Orçamento

Art 40. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a
escrituração contábil será efetuada de forma a propiciar o controle dos custos das ações e
a avaliação dos resultados dos programas de governo, bem como implantará controle de
custos visando o equilíbrio financeiro.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades da administração pública, individual
ou conjuntamente, devem realizar avaliação das políticas públicas, inclusive com divulgação
do objeto a ser avaliado e dos resultados alcançados.

SEÇÃO XII
As Condições Especiais para Transferências de Recursos Públicos a Entidades

Públicas e Privadas

Art. 41. A destinaçâo de recursos para direta ou indiretamente cobrir
necessidades de pessoas fisicas ou déficit de pessoas jurídicas deverá ser autorizada em
Lei e destinarem-se a atender as diretrizes e metas constantes no art. 2® e no anexo I desta
íei.

Art. 42. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios de mútua
colaboração com órgãos e entidades da Administração Pública Federal, Estadual e
Municipal e a promover a concessão de subvenções sociais, auxílios ou contribuição à
organização da sociedade civil, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos,
inclusive cooperativas, mediante Termo de Colaboração ou Termo de Fomento, e ainda,
firmar Acordos de Colaboração sem transferência de recursos financeiros, obedecendo ao
interesse e conveniência do Município.

§1®. Os termos de colaboração e de fomento devem ser precedidos de
chamamento público nos termos em que dispõe a Lei 13.019/2014, e que será considerado
inexigível ou dispensado nos casos previstos na Lei 13 019/2014.

§2°. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar termos de colaboração ou de
fomento com as organizações sociais, sem fins lucrativos, relacionadas no anexo de metas
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e diretrizes, para transferência de recursos destinados à execução de atividades ou projetos
de interesse e competência do município nas áreas de educação, saúde, assistência social,
cultura, meio ambiente e esporte, entre outras, através processo de inexigibilidade de
chamamento público.

§3®. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar termo de contribuição com
entidades sem fins lucrativo, enquadradas ou não na Lei 13.019/2014, relacionadas no
anexo metas e diretrizes, para repasse de contribuições, como despesas às quais não
corresponda contraprestaçáo direta em bens e serviços e que não seja reembolsável pelo
recebedor, inclusive as destinadas a atender a despesas de manutenção de outras
entidades de direito público ou privado, que desenvolvam atividades de interesse da
população local, nas áreas de esporte, lazer, cultura e outras de interesse da população.

§4®, Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar termos de colaboração e
fomento e acordos de cooperação celebrados com entidades sem fins lucrativos, tendo
como limite o prazo previsto na Lei n®13,019/14, no mesmo valor anual, conforme
estabelecido na legislação.

Parágrafo único. Fica dispensado de restituição e fica vedado a utilização
de documento de restituição de receitas de origens de convênios, termos de colaboração,
de fomento ou contribuição para devolução ou ressarcimento de valor inferior a R$ 10,00
(dez reais).

ArL 43. É vedado o pagamento, a qualquer titulo, a servidor da Administração
Direta ou Indireta por serviços de consultoria ou assistência técnica ou qualquer serviço
ligado a administração municipal.

Art 44. Apurado que, no período de 12 (doze) meses, a relação entre
despesas correntes e receitas correntes supera 95% (noventa e cinco por cento), é facultado
aos Poderes Executivo e Legislativo do Município enquanto permanecer a situação, aplicar
o mecanismo de ajuste fiscal de vedação da:

I  - concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou
adequação de remuneração de membros de Poder ou de órgão, de servidores e
empregados públicos e de militares, exceto dos derivados de sentença judicial transitada
em julgado ou de determinação legal anterior ao início da aplicação das medidas de que
trata este artigo;

II - criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
IV - admissão ou contratação de pessoal, a qualquer titulo, ressalvadas:
a) as reposições de cargos de chefia e de direção que não acarretem

aumento de despesa;
b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios;
c) as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da

Constituição Federal.

V - realização de concurso público, exceto para as reposições de vacâncias
previstas no inciso IV deste caput;

VI - criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de
representação ou benefícios de qualquer natureza. Inclusive os de cunho indenizatórío, em
favor de membros de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores
e empregados públicos e de militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando
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derivados de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior ao
inicio da aplicação das medidas de que trata este artigo;

VII - criação de despesa obrigatória;
VIII - adoção de medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima

da variação da inflação, observada a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV
do caput do art. 7° desta Constituição;

IX - criação ou expansão de programas e tinhas de financiamento, bem como
remissão, renegociação ou refinanciamento de dividas que impliquem ampliação das
despesas com subsídios e subvenções;

X - concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária.

§1®. Apurado que a despesa corrente supera 85% (oitenta e cinco por cento)
da receita corrente, sem exceder o percentual mencionado no caput deste artigo, as
medidas nele indicadas podem ser, no todo ou em parte, implementadas por atos do Chefe
do Poder Executivo com vigência imediata, facultado ao Poder Legislativo implementá-las
em seu respectivo âmbito.

§2®. O ato de que trata o § 1® deste artigo deve ser submetido, em regime de
urgência, á apreciação do Poder Legislativo.

§3®. O ato perde a eficácia, reconhecida a validade dos atos praticados na
sua \rigência. quando:

I - rejeitado pelo Poder Legislativo;
II-transcorrido o prazo de 180 (centoe oitenta) dias sem que se ultime a sua

apreciação; ou
III - apurado que não mais se verifica a hipótese prevista no § 1® deste artigo,

mesmo após a sua aprovação pelo Poder Legislativo.

§4®. A apuração referida neste artigo deve ser realizada bimestralmeníe.

§5°. As disposições de que trata este artigo;
I - não constituem obrigação de pagamento futuro pelo ente da Federação ou

direitos de outrem sobre o erário;
II - não revogam, dispensam ou suspendem o cumprimento de dispositivos

constitucionais e legais que disponham sobre metas fiscais ou limites máximos de despesas.

§6®. Ocorrendo a hipótese de que trata o caput deste artigo, até que todas as
medidas nele previstas tenham sido adotadas por todos os Poderes e órgãos nele
mencionados, de acordo com declaração do respectivo Tribunal de Contas, é vedada;

I - a concessão, por qualquer outro ente da Federação, de garantias ao ente
envolvido;

II - a tomada de operação de crédito por parte do ente envolvido com outro
ente da Federação, diretamente ou por intermédio de seus fundos, autarquias, fundações
ou empresas estatais dependentes, ainda que sob a forma de novação, refinanciamento ou
postergação de divida contraída anteriormente, ressalvados os financiamentos destinados
a projetos específicos celebrados na forma de operações típicas das agências financeiras
oficiais de fomento."

CAPÍTULO II
Das Disposições Gerais
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Art 45. Durante o estado de calamidade fica o Poder Executivo autorizado a

conceder auxiiio emergenclal á população e aos segmentos produtivos e empresariais para
enfrentar as conseqüências sociais e econômicas, ficando dispensada da observância das
iimitações legais quanto á criação, á expansão ou ao aperfeiçoamento de ação
governamental que acarrete aumento de despesa.

Art 46. As propostas de modificação no Projeto da Lei Orçamentária Anual
serão apresentadas, no que couber, da mesma forma e nível de detalhamento dos
demonstrativos e anexos apresentados.

Art 47. Para ajustar as despesas ao efetivo comportamento da receita,
poderá constar na Lei Orçamentária Anuai, autorização ao Poder Executivo para abertura
de crédito adicional suplementar ou especial até quarenta por cento sobre o total da despesa
fixada no orçamento gerai do Município, utilizando os recursos previstos nos incisos I, III e
IV do § 1® do Artigo 43 da Lei Federal n,® 4.320/64.

Art. 48. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo
eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência
financeira.

Art 49. Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual não for aprovado até 31 de
dezembro de 2021, a sua programação será executada mensalmente até o limite de 1/12
(um doze avos) do total, até a sua aprovação pela Câmara Municipal, vedado o início de
qualquer projeto novo.

Art 50. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Administrativa,

Caarapó-MS, 08 2021; 62° da Emancipação Politíco-

mdré Luís Nezzi de^arvalho
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficiai Assomasi^
na -ÒJÍI

Ales^dífr&mfifir^clênclo
Coordenaslaca^erai de
Projetos e Convênios
Portaria n" 169/2019
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ANEXO I DA LEI MUNICIPAL N. 1.465/2021 - LDO MUNICIPAU2022

DIRETRIZES E METAS PARA A ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DE 2022
As diretrizes que o município estabelecerá na fixação das despesas na proposta
orçamentária para o exercício financeiro de 2022 atenderão prioritariamente a;

I - ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS:

As metas da administração municipal para as áreas de planejamento, administração
e finanças estão voltadas para a melhoria da qualidade do serviço público, para o
aumento das receitas próprias municipais e a adoção do planejamento efetivo como
instrumento de desenvolvimento, dentro das seguintes prioridades:
1. Desenvolver ações de capacitação e qualificação de recursos humanos do
Município, com prioridade para a questão da qualidade e produtividade, valorização salarial
e funcional, programas de desenvolvimento e qualificação dos critérios e processos de
ingresso;
2. Dotar o Município de aparelhos, mobiliários em geral, veículos, maquinários.
3. Frota municipal e modemizar a administração pública municipal, mediante alocação de
dotações para melhorar o sistema de informatização, organização e controle;
4. Reestruturação, modernização e aprimoramento da fiscalização municipal;
5. Revisão das Leis Municipais, Código Tributário. Código de Obras, Código de Postura e
Lei de Uso e Parcelamento de Solo;
6. Revitalização, modernização e conservação do arquivo municipal:
7. Promover a progressão funcional e a reposição do poder aquisitivo dos vencimentos,
salários e proventos dos cargos e funções, bem como programar o pagamento de salários
e proventos e conceder aumento e/ou realinhamento de estruturas remuneratórias;
8. Amortização de dividas contratadas:
9. Promover a construção reforma e manutenção de prédios públicos, respeitando os
padrões de acessibilidade;
10. Implementar todas as unidades municipais com equipamentos e materiais permanentes
com vistas a adequação dos serviços ofertados em todas as secretarias;
11. Dispor de bens públicos através dos meios legais como leilões de equipamentos,
maquinários ou veículo que por ventura vier a onerar o poder público, devido seu desgaste
natural.

12. Executar ações de administração e planejamento municipal, buscando o equilíbrio
financeiro e melhor alocação dos recursos públicos;
13. Firmar termos de colaboração ou de fomento ou termo de contribuição com as
organizações sociais, sem fins lucrativos, listadas abaixo:

CNPJ ENTIDADES
37.212.925/0001-06 CEMA - Centro Marie Ariane

00.933.861/0001-22 Associação Frei Eucário

37.212.982/0001-95 APAE - Associação de Pais e Amiqos do Excepcionais
36.817.096/0001-22 Guarda Mirim de Caarapó
03.153.806/0001-08 Hospital Beneficente São Mateus

02.426.896/0001-09 UNICAP - Associação dos Universitários de Caarapó
10.343.053/0001-69 Revivi - Assoc. Beneficente "Recuperando Vidas do Vício"
33.175.712/0001-09 LEC - Liqa Esportiva Caarapoense
03.156.858/0001-38 Sindicato Rural de Caarapó
07.917.934/0001-31 Conselho Comunitário de Segurança
01.560.572/0001-98 Associação Comercial e Empresarial de Caarapó
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03.526,088/0001-78 Associação de Produtores da Região Poíque
05.216,489/0001-57 ACC - Associação Comunitária de Cristalina
15.786.851/0001-89 Associação Comunidade da Divina Misericórdia

07,183.238/0001-49 Associação Comunitária de Nova América

05,211.804/0001-53 Associação Indígena Tev Kuê Caarapó-MS

II - NA ÁREA DA EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA - SEMEEC
1. Garantir o acesso, a aprendizagem, a permanência, e o sucesso escolar dos estudantes
matriculados na Rede Municipal de Ensino;
2. Ampliar gradativamente, na Educação Infantil, as vagas em Creche, e, para o Ensino
Fundamental, as vagas nos Anos Iniciais, garantindo desse modo, o atendimento da
demanda na sede do município;
3. Intensificar as ações, relacionadas aos projetos e programas da educação básica, bem
como as avaliações diagnosticas dos estudantes, no sentido de motivar a freqüência
escolar, a permanência e o sucesso dos mesmos, no processo de ensino e aprendizagem,
como forma de reduzir a evasão escolar e a reprovação;
4. Implementar ações através de programas e projetos para a erradicação do analfabetismo
no município;
5. Acompanhar sistematicamente as ações dos projetos e programas das Instituições
Educacionais, visando motivar a frequênda escolar, como forma de garantir a qualidade no
processo de ensino e aprendizagem, dos estudantes da Rede Municipal de Ensino;
6. Propiciar instrumentos e condições capazes de efetuar a manutenção, ampliação,
conservação, coordenação, controle e acompanhamento das ações do transporte dos
escolares;

7. Apoiar ações de acompanhamento, manutenção, qualidade e controle das atividades da
alimentação escolar;
8. Garantir a segurança alimentar e nutrícional dos estudantes, através da aquisição de
merenda de qualidade, de forma igualitária, respeitando as especificidades locais, idade e
condições de saúde daqueles que necessitam de atenção específica, e para aqueles que
se encontram em vulnerabilidade social;
9. Consolidar instrumentos eficazes para coordenar, instruir, supervisionar e avaliar, do
ponto de vista técnico pedagógico e administrativo, os setores operacionais da Secretaria
Municipal de Educação, Esporte e Cultura - SEMEEC;
10. Assegurar mecanismos e sistemas operacionais que permitam a elaboração e o
estabelecimento de uma política de investimentos, desenvolvendo sistemas capazes de
otimizar custos financeiros e estrutura organizacional no âmbito da Rede Municipal de
Ensino;
11. Construir, adequar, ampliar, reformar e realizar a manutenção da rede física das
Instituições Educacionais, de forma a garantira acessibilidade dos estudantes matriculados
em todas as Etapas e Modalidades da Rede Municipal de Ensino;
12. Construir e equipar bibliotecas escolares, nas Instituições Educacionais, que ainda não
possuem;

13. Fortalecer os Conselhos Escolares e Associações de Pais e Mestres, no âmbito da Rede
Municipal de Ensino, viabilizando o aprimoramento e o estreitamento das relações, dos
diversos segmentos envolvidos no processo de ensino e aprendizagem;
14. Acompanhar e orientar as Instituições Educacionais municipais, para que propiciem um
ensino, que assegure condições de qualidade à formação cidadã dos educandos;
15. Propiciar mecanismos que assegurem o Regime de Colaboração entre as Instituições
Públicas e Privadas, visando a definição de uma Política de Ensino com qualidade;
16. Melhorar a qualidade do ensino e da aprendizagem, visando a formação de ddadãos
conscientes dos seus direitos e deveres, capazes de interferirem no meio em que vivem,
com responsabilidade, buscando o bem comum;
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17. Intensificar a implementação dos Sistemas de Informatização da Rede Municipal de
Ensino;

18. Informatização de todas as Instituições Educacionais da Rede Municipal de Ensino, com
Internet de qualidade;
19. Instalar Laboratórios de Informática com acesso á Internet de qualidade nas Instituições
Educacionais, que ainda não possuem;
20. Assegurar aos profissionais da Educação Básica (educação infantil, ensino fundamental
e EJA), a participação em Seminários e Cursos de aperfeiçoamento, visando a melhoria das
práticas de ensino, garantindo o bom desenvolvimento do processo ensino aprendizagem;
21. Assegurar a inclusão dos estudantes com necessidades educacionais especificas, nas
Instituições Educacionais da Rede Municipal der Ensino, como também, a aquisição,
manutenção de equipamentos e materiais que contribuam no pleno desenvolvimento do
mesmo;

22. Promover a doação aos estudantes matriculados nas Instituições Educacionais do
município. Kits escolares, compostos de livros, cadernos, materiais de consumo exclusivo
de cada estudante (lápis, borracha, lápis de cor, canetas, etc), e uniformes;
23. Desenvolver e apoiar projetos e ações que visem garantir a população indígena local, o
direito a educação de qualidade, a valorização da sua língua, da sua cultura e suas
tradições;
24. Assegurar o cumprimento do Plano Municipal de Educação - PME, com vigência 2016-
2024, na Rede Municipal de Ensino, e os prazos estipulados nos cronogramas do Plano de
Ação da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura - SEMEEC, de forma a
atender as Metas abaixo relacionadas:

Meta 1 - Educação infantil
Universalizar, até 2021, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 04 (quatro) a
05 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches de forma a
atender, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) das crianças de até 03 (três) anos até o final
da vigência deste PME.
Meta 2 - Ensino Fundamental

Universalizar o ensino fundamental de 09 (nove) anos para toda a população de 06 (seis) a
14 (quatorze) anos e garantir que pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) dos
estudantes concluam essa etapa na idade recomendada, até o último ano de vigência deste
PME.

Meta 4 - Educação Especial
Universalizar, para a população de 4 a 17 anos com deficiência, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, o acesso á educação básica e ao
atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, com
a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes,
escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados.
Meta 5 - Alfabefazação
Alfabetizar, com aprendizagem adequada, todas as crianças, no máximo, até o final do 3°
(terceiro) ano do ensino fundamental.

Meta 6 - Educação em Tempo Integral
Implantar e implementar gradativamente educação em tempo integral em, no mínimo,50%
das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% dos(as) estudantes da educação
básica.

Meta 7 - Qualidade da Educação
Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades, com melhoria
do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir as médias nacionais para o IDEB:
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IDEB 2015 2017 2019 2021

Anos iniciais do ensino

fundamental 5.2 5,5 5.7 6,0

Anos finais do ensino

fundamental 4,7 5.0 5.2 5.5

Meta 8 - Escolaridade Média

Elevar a escolaridade média da população de 18 a 29 anos, de modo a alcançar, no mínimo,
12 anos de estudo até o último ano de vigência deste PME, para as populações do campo
e dos 25% mais pobres, e igualar a escolaridade média entre negros e não negros.
Meta 9 - Al^betlzação e Anal^betismo
Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 anos ou mais para 93,5% até 2015 e,
até o final da vigência deste PME, erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% a
taxa de analfabetismo funcional.

METAS 15,16,17 e 18 - Valorização Profissional.
Meta 15 - Garantir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal
e os Municípios, no prazo de um ano de vigência deste PME, política nacional de formação
dos profissionais da educação de que tratam os incisos I, II e III do caput do art. 61 da Lei
Federal n® 9.394, de 20 de dezembro de 1996, assegurado que todos(as) os(as)
professores(as) da educação básica possuam formação especifica de nível superior, obtida
em curso de licenciatura na área de conhecimento em que atuam.
META 16 - Formar, em nivel de pós-graduação, 50% dos(as) professores(as) da educação
básica, até o último ano de vigência deste PME, e garantir a todos(as) os(as) profissionais
da educação básica formação continuada em sua área de atuação, considerando as
necessidades, demandas e contextualizações dos sistemas de ensino.
META 17 - Valorizar os{as) profissionais do magistério das redes públicas de educação
básica de forma a equiparar seu rendimento médio aos dos(as) demais profissionais com
escolaridade equivalente, até o final do sexto ano de vigência deste PME.
META 18-Assegurar, no prazo de dois anos, a existência de Planos de Carreira paraos(as)
profissionais da educação básica e superior pública e, para o Plano de Carreira dos(as)
profissionais da educado básica pública, tomar como referência o piso salarial nacional
profissional, definido em lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição
Federai.

Meta 19 - Gestão Democrática
Assegurar condições, no prazo de dois anos, para a efetivação da gestão democrática da
educação, associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e à consulta pública à
comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas prevendo recursos e apoio técnico da
União.

META 20 - Financiamento da Educação
Em parceria com o Governo Federal e Governo Estadual, ampliar o investimento público em
educação pública de forma a atingir, no mínimo, o patamar de 7% do produto Interno Bruto
(PIB) do município no 5® ano de vigência deste PME, e no mínimo, o equivalente a 10% do
PIB ao final da vigência, em 2024.
25. Garantir a formação, participação e atuação do Conselho Municipal de Educação - CME,
Conselho de Alimentação Escolar- CAE, Conselho do FUNDEB - CONFUNDES e Conselho
Municipal de Cultura - CMC, como órgãos de acompanhamento, controle e fiscalização da
Gestão Municipal.

20



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPÒ

Gabinete do Prefeito

DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER
01. Manter a parceria com a iniciativa privada na construção, ampliação, reforma e
manutenção de espaços de recreação e lazer;
02. Construção de áreas de lazer e parques infantis nas Instituições Educacionais que ainda
não possuem;
03. Fomentar as atividades esportivas amadoras, em todas as suas modalidades;
04. Manter e incentivar, as atividades esportivas no Sistema Municipal de Ensino;
05. Manter programas destinados ao lazer da população em gerai;
06. Manter as atividades esportivas, através das Escolinhas de Esportes, nas diversas
modalidades, para crianças e adolescentes, incentivando o esporte e otimizando o tempo
ocioso deste público;
07. Apoiar a participação dos atletas, em eventos esportivos, através da locomoção dos
mesmos, para outros municípios;
08. Participar de competições escolares e das federações, das diversas modalidades
esportivas, a nivel regional e estadual;
09. Assegurar a construção, ampliação, reforma, adequação e manutenção, dos espaços
de recreação e lazer;
10. Realizar e apoiar os campeonatos e competições esportivas, que incentivem o esporte,
no âmbito municipal.

DEPARTAMENTO DE CULTURA
1. Promover ações de incentivo ás atividades culturais e manifestações populares, incluindo
a construção de espaços apropriados para a realização desses Eventos;
2. Construção de um Centro de Convenções Municipal;
4. Melhorar o ambiente da Biblioteca Municipal, através da aquisição de equipamentos,
ampliação e manutenção do acervo bibliográfico;
5. Coordenar uma Política Municipal Cultural, voltada â criação artística, na produção e
consumo de bens e serviços culturais, para todas as camadas da população;
6. Construção adequada de espaço físico para abrigar o Museu Municipal de Caarapó, com
a elaboração de um Projeto Político Pedagógico, e de seu Regimento interno;
7. Apoiar a manutenção de Projetos Culturais como: Festivais, Aulas de violão, Banda
municipal e Acervo público;
8. Apoiar a participação em Feiras e Exposições, para divulgar o potencial Cultural do
município de Caarapó.
09. Capacitar os coordenadores na área cultural:
10. Construir parcerias e equipe técnica para elaboração de projetos junto ao Governo
Federal, Ministérios, Governo Estadual. ONGs, etc., no intuito de captação de recursos
destinados a Cultura;
11. Fomentar a criação de um Centro Cultural onde os projetos de música e a banda
municipal possam ser realizados;
12. Manter os programas e projetos voltados para a identificação e o reconhecimento do
Patrimônio Cultural Municipal;
13. Propiciar oportunidades culturais, buscando a integração e o bem-estar social, produção
e consumo de bens e serviços culturais, preservação de monumentos históricos e o resgate
da memória e identidade cultural e instituir incentivo fiscal para a realização de projetos
culturais;

14. Proporcionar através de parcerias com os governos Estadual e Federal, programas e
projetos culturais, oportunizando a participação da população;
16. Realizar Gincana Cultural, visando estimular a leitura e o desenvolvimento dos
estudantes e comunidade escolar, através de premiações;
17. Fomentar a cultura através de eventos e atividades que envolvam o Município e região;
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18. Garantir a formação, participação e atuação do Conselho Municipal de Cultura, como
órgão de acompanhamento, controle e fiscalização da Gestão Municipal.

III-NA ÁREA DA SAÚDE
CONSIDERANDO A PORTARIA 204 DE 29 DE JANEIRO DE 2007;
CONSIDERANDO ALEI COMPLEMENTAR 141/2012 E DECRETO N° 7508/11;
CONSIDERANDO AS AÇÕES NECESSÁRIAS PARA A ELABORAÇÃO DO PLANO
MUNICIPAL DE SAÚDE 2018-2021;
CONSIDERANDO A RESOLUÇÃO N" 8, DE 2016, DA OIT;

SUBITEM 4.1 - ATENÇÃO A SAÚDE:
OBJETIVOS: Promover a saúde e prevenir as doenças, outros agravos e riscos à população
através da implementação do conjunto de políticas e ações de promoção, prevendo,
proteção, recuperação e reabilitação da saúde visando a melhoria da qualidade de vida da
população com serviços de qualidade e resolutivos, atendendo a Política Nacional de
Atenção Básica, com participação e controle social, para efetivação do Sistema Único de
Saúde (SUS).

AÇÕES:
1. Manter e desenvolver os programas de Atenção Primaria a Saúde (Estratégia Saúde da
Família, Previne Brasil, Programa Saúde Bucal, Programa Agentes Comunitários de Saúde,
Programa Mais Médicos, Política Nacional de Atenção Integral a Saúde das Pessoas
Privadas da Liberdade no Sistema Prisional, Programa Bolsa Família, Programa Academia
da Saúde, Programa Saúde na Escola, Programas de Alimentação e Nutrição, Programa
Nacional contra o Tabagismo, Política Nacional de Praticas Integrativas e Complementares
do SUS), garantindo ações em todos os ciclos de vida;
2. Realizar estruturação da coordenação de Vigilância em Saúde e seus departamentos;
3. Realizar estruturação da coordenação da Assistência Farmacêutica.
4. Manter e ampliar as ações da Vigilância em Saúde e Atenção Primaria a Saúde;
5. Ampliar e qualificar a atenção primária á saúde para que a mesma seja ordenadora do
cuidado e resolutiva, através do fortalecimento da Estratégia de Saúde da Família, Agentes
Comunitários de Saúde e Saúde Bucal;
6. Implantar a Vigilância em Saúde do Trabalhador;
7. Qualificação do pronto atendimento, estrutura física, pessoal e equipamentos (Policlínica
Caarapó);
8. Garantir a qualificação continuada dos profissionais da atenção básica, assistência
farmacêutica, atenção especializada, vigilância em saúde e apoio a gestão;
9. Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS I, bem como qualificação e
capacitação da equipe para atendimento resolutivo e apoio matricial as equipes de saúde;
10. Garantir acesso á Assistência Farmacêutica dos itens constante da RENAME- Relação
Nacional de Medicamentos e;
11. Garantir a integralidade do cuidado e continuidade do acesso pelo planejamento regional
integrado;
12. Garantir através do setor de regulação assistencial o referenciamento do usuário de
forma regulada a rede de atenção à saúde (para que seja ordenado e regulado o acesso de
todos os usuários do SUS);
13. Garantir atividades educativas para a população conforme calendário anual
recomendada pelo Ministério da Saúde;

SUBITEM 4.2 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE (MATERIAIS,
EQUIPAMENTOS, INFRAESTRUTURA E RECURSOS HUMANOS).
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OBJETIVOS: Aperfeiçoar acesso integral as ações e serviços de saúde constantes da
RENASES - Relação Nadonal de Serviços de Saúde/MS com qualidade de forma oportuna
no SUS.

AÇÕES:
14. Construção, ampliação/adequação de Unidades de Saúde (ESF, UBS - distritos e
Academias da Saúde);
15. Construção da Clínica Municipal de Fisioterapia;
16. Construção da Clínica Municipal de Análises Clínicas;
17. Construção de sede própria da Central de Abastecimento Farmacêutico;
18. Construção da sede própria para o Centro de Atenção Psicossocial - CAPS I;
19. Construção de sede própria para a Secretária Municipal de Saúde com sala de reunião;
20. Ampliar/reformar as unidades de saúde existentes na aldeia indígena Tey'Kue;
21. Construção de Unidade de Saúde na região do M'Bocajá;
22. Aquisição de Veículos (ambulâncias, micro-ônibus. vans, passeio/utilitário e veículos
adequados a pessoas com necessidades especiais);
23.Aquisiçâo de materiais permanentes e de consumo e equipamentos (médico-hospitalar,
odontológicos e eletroeletrônicos);
24. Garantir o quadro necessário de servidores estatutários (equipes dos programas de
saúde);
25. Garantir informatização das equipes de Saúde Indigena;
26. Adquirir rede de frio adequada para as salas de vacina nas unidades de saúde;
27. Adquirir kits de teste rápido para as arboviroses (Dengue, Zika e Chikungunya) e
Coronavirus;

SUBITEM 4.3 - GESTÃO DA SAÚDE:
OBJETIVO: Qualificar a Gestão para potencializar os resultados da promoção, da
prevenção e da Atenção a Saúde.
AÇÕES:
28. Alterar organograma da Secretaria Municipal de Saúde a fim de contemplar a ampliação
de setores e definição de responsáveis;
29. Manter a articulação Inter federativa das ações e serviços de saúde integrados
corrstantes na RENASES através da PP! (em transição para PGASS - Programação das
Ações e Serviços de Saúde), PDI e PDR (em transição para PRI - Planejamento Regional
Integrado) e Consórcio Intermunicipal existente (CONISUL);
30. Implantar ouvidoria do SUS para acolher denúncias, elogios e sugestões dos serviços
de saúde disponíveis no município;
31. Manter os serviços de saúde públicos e privados complementares ao SUS no município
e na região de saúde, qualificando a participação complementar do setor privado no SUS;
32. Organizar o fluxo de atendimento à população na atenção primaria a saúde;
33. Capacitar os servidores responsáveis pela gestão em saúde;
34. Difundir informações em saúde;
35. Capacitar os conselheiros municipais de saúde;
36. Garantir funcionamento do Conselho Municipal de Saúde com vistas a paridade
(prestadores de serviços, trabalhadores em saúde e usuários);
37. Implantar nas Unidades de Saúde os Conselhos Locais de Saúde com a participação do
Conselho Municipal e Estadual;
38. Garantir o funcionamento do Comitê Municipal de Investigação de Óbito em Mulheres
em idade Fértil, Matemo, Infantil e Fetal;
39. Garantir o funcionamento do Comitê de Combate ao Coronavirus enquanto durar a
pandemia;
40. Contratação e pagamentos dos recursos humanos; vencimentos, encargos e variáveis
de pessoal; y
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41. Agilizar o processo licitatório de medicamentos, garantindo sua dlspensação em tempo
hábil, para cura de doenças e agravos.
42. Gestão a Assistência Farmacêutica Básica para população;
43. Fortalecimento da referência a Assistência de Média Complexidade;
44. Fortalecimento da Atenção Básica;
45. Criar e efetivar equipe de Planejamento e Programação na saúde;
46. Fortalecer equipe de Regulação Ambulatorial;
47. Fortalecer o departamento de monitoramento e fiscalização;
48. Ampliar a capacidade físico-financeira de atendimento, diagnósticos clínicos e terapias
complementares de reabilitação;
49. Manutenção dos veículos existentes, bem como aquisição de novos veículos sempre
que necessário;
50. Implantação de normas técnicas, protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas
regulamentados pelo Ministério da Saúde;
51. Manutenção do Plano de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde;
52. Manter polos da Academia da Saúde como ponto de atenção no território em bom
funcionamento, complementando o cuidado integral e fortalecimento das ações de
promoção da saúde em articulação com outros programas e ações de saúde como a
Estratégia da Saúde da Família.
SS.Implantação do serviço de endodontia;
54. Implantação do serviço de prótese odontológica,
55. Implantar equipe volante de Saúde Bucal com auxiliares e técnicos para desenvolver o
Programa Coletivo de Saúde Bucal;
56. Manter ações Programada das Vigilâncias em Saúde.

IV - DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
As metas para os projetos de desenvolvimento econômico do Município se voltam
para a geração de emprego e renda e ao desenvolvimento de seu potencial, de acordo
com as seguintes diretrizes:
1. Estimular a formação de organizações produtivas comunitárias;
2. Promover o acesso á informação sobre avanços científicos e tecnológicos de interesse
da comunidade, bem como difusão de tecnologias existentes ou altemativas para o
incremento das atividades produtivas locais;
3. Fomentar o desenvolvimento socioeconômico do Município e implantar políticas
ambientais compatibilizando-as com uso sustentável dos recursos naturais;
4. Estimular e desenvolver programas para fortalecimento da agropecuária, especialmente
para a agricultura familiar, da agroindústria e ações que visem o incremento de outras
atividades econômicas municipais;
5. Desenvolver programas que estimulem a instalação de novos comércios e indústrias:
6. Estimular a legalização das atividades econômicas do setor informal;
7. Recadastrar as atividades econômicas municipais;
8. Incentivar a implantação de indústrias e agroindústrias;
9. Realizar estudos e pesquisas sobre a produção, comerciais e industriais do Município;
10. Fomentar as atividades de comércio urbano e rural e criação de condições para a
viabilização de formas alternativas de comercialização;
11. Realizar estudos de pesquisas das potencialidades produtivas do Município;
12. Incentivar a implantação de agroindústrias, com utilização de capital privado e público,
direcionando os esforços para as atividades agropecuárias;
13. Apoiar as indústrias regionais para agregarem outros produtos da cadeia produtiva
incorporando novos sistemas de comercialização;
14. Incentivo a Produção visando a estruturação do cinturão verde destinado à produção de
hortifrutigranjeiros gerando renda e emprego;

/
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15. Viabilizar a comercialização da produção agropecuária através de parcerias e incentivos;
16. Investir na criação e valorização dos piscicultores e apiculturas, na forma de simplificar
a maneira de comercializá-los, com o acompanhamento da Secretária, investindo na
sustentabilidade dos pequenos produtores, gerando renda;
17. Viabilizar a comercialização da produção agropecuária através de parcerias e incentivos;
18. Estimular a permanência do agricultor familiar no campo através de programas, e
prestação de assistência técnicas, para o fortalecimento da cadeia agropecuária no
município;
19. Promover programas direcionados ás famílias de assentados e indígenas, voltados á
busca de altemativas de renda e ações socioambientais.
20. Promover capacitações com cursos e treinamentos para os pequenos e médios
produtores.

V - TURISIWO;

1. Apoio para participação em feiras e exposições para divulgar o potencial turístico de
Caarapó.
2. Fomentar a transformação da potencialidade turística do município em atratividade com
real aproveitamento econômico transformando-a em fonte geradora de renda e emprego,
dentro dos conceitos autossustentáveis.
3. Dar suporte e divulgação ao produto turístico local;
4. Discussão e elaboração de programas de desenvolvimento econômico e turismo;
5. Construir parcerias e equipe técnica para elaboração de projetos junto aos Ministérios,
Governo Estadual, ONGs. no intuito de captação de recursos destinados ao turismo;
6. Manter os programas e projetos voltados para a identificação e o reconhecimento do
patrimônio municipal e de espaços públicos existentes, com vistas ao incremento de novas
áreas de potendal turístico:
7. Implementação e apoio para fomentar os pontos turísticos e divulgar as cadeias
produtivas que movimenta o potencial turístico do município (rede hoteleira, bares e
gastronomia):
8. Capacitação de coordenadores na área turística;
9. Proporcionar através de parcerias com os governos estaduais, federais, programas e
projetos turísticos oportunizando a participação da população;
10. Elaboração de Plano de Desenvolvimento Turístico Municipal;
11. Apoiar, fomentar, divulgar, desenvolver e tudo o mais que for necessário para o
desenvolvimento no Município.
12. Adequação e normatizaçâo nos espaços destinados para visitação turística;
13. Capacitação e qualificação profissional junto ao segmento do turismo;
14. Fomentar turismo através de eventos e atividades que envolvam o Município e região.

VI - MEIO AMBIENTE.

1. As diretrizes para o planejamento urbano municipal, em conjunto com as questões
ambientais a administração deve priorizar:
2. Organizar a sinalização ambiental no Município, juntamente com campanhas de
conscientização.
3. Criação de Programa de paisagismo - promover a participação da sociedade civil
organizada e das pessoas jurídicas na urbanização, nos cuidados e na manutenção das
praças públicas, canteiros e áreas verdes do Município, em conjunto com o Poder Público
Municipal;
4. Operacionalização de aterro Sanitário e Usina de reciclagem de lixo, buscando parcerias;
5. Buscar parcerias na discussão, elaboração e implementação dos Planos locais como:
coleta seletiva de lixo e Educação Ambiental nas escolas, comunidades e empresas:
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6. Identificação dos grandes geradores de resíduos sólidos urbanos e estruturação da
logística reversa para resíduos diferenciados como eletroeletrônicos e lâmpadas
fluorescentes;
7. Regulamentação do sistema de arborizaçâo urbana (corte poda e manutenção de
árvores);
8. Implantação de programa de controle e fiscalização das atividades geradoras de poluição
sonora e visual;
9. Desenvolvimento do sistema de Licenciamento Ambiental das atividades potencialmente
poluidoras a nível local, e desburocratizaçáo de licenciamento ambiental das atividades
voltadas ao ecoturismo.

10. Implantar legislação para uso de sacolas ecologicamente corretas;
11. Programa de coordenação com outros grandes centros sobre (gestão de resíduos);
12. Elaborar projetos que visem a recuperação das microbacias hidrográficas do município,
Inclusive elaborando mecanismos de continuidade no âmbito administrativo;
13. Discussão e elaboração do zoneamento ambiental do município;
14. Fomentar a reestruturação do Conselho Municipal do Meio Ambiente;
15. Diagnosticar áreas de corredores de águas pluviais, favoráveis a erosões e
assoreamentos, criando condições para combatê-las;
16. Constituir Parcerias e equipe técnica para elaboração de projetos junto aos Ministérios.
Govemo Estadual. ONGs, no intuito de captação de recursos destinados ao meio ambiente
e turismo,

17. Arborizaçâo e recuperação de nascentes nas áreas do município, através de mecanismo
de fiscalização e incentivo.
18. Disponibilizar de um local adequado para destinação de entulhos e galhadas (serviços
de varrição).

VII ■ DESENVOLVIMENTO SOCIAL
As metas para as atividades sociais da administração municipal contemplam ações
integradas entre os setores públicos, voltados para o atendimento das necessidades
imediatas da população, de acordo com as seguintes prioridades:

1. Realizar o trabalho social com famílias, de caráter continuado, com a finalidade de
fortalecer sua função protetiva, prevenir a ruptura de seus vínculos, promover seu acesso e
usufruto de direitos e contribuir na melhoria de sua qualidade de vida. Por meio de ações de
caráter preventivo, protetivo e proativo desenvolver as potencialidades e aquisições das
famílias e o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários.
2. Garantir o atendimento á pessoa com deficiência, idoso, mulher vítima de violência,
pessoas em situação de rua e adultos, crianças, adolescentes e famílias em situação de
risco social com vínculos familiares rompidos e/ou direitos violados.
3. Promover acesso aos benefícios, programas de transferência de renda e serviços
sòcioassistenciais, contribuindo para inserção das famílias na rede de proteção social.
4. Prover atenção socioassistencial e acompanhamento a adolescentes e jovens em
cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto, determinadas judicialmente.
5. Oportunlzar oficinas de artesanato e artes nos programas e projetos sociais com foco
no público prioritários e beneficiários dos programas de transferência de renda.
6. Realizar parcerias para oferta de programas que atendam e preparem o jovem para
inserção no mercado de trabalho.
7. Fortalecer o Controle Social, pois essa é a expressão material da participação popular.
8. Realizar campanhas socioeducativas e preventivas.
9. Cadastrar as famílias beneficiárias do BPC no Cadastro Único, bem como efetivar a
atualização cadastral do público do Programa Bolsa Família.
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10. Fortalecer e implementar a política de assistência social em consonância com as
normativas e diretrizes da NOB/SUAS.

11. Estruturar a legislação de regulação da Política de Assistência Social, para efetivação
dos serviços e diretrizes conforme recomendação do Ministério da Cidadania, criação e
aprovação da legislação que regulamenta o Sistema Único de Assistência Social (SUAS).
12. Contratação de profissionais de nível superior e médio para ofertar serviços da
assistência social conforme NOB/RH.

13. Formação continuada para os funcionários.
14. Manutenção e ampliação dos projetos e programas sociais existentes.
15. Aquisição de veículo apropriado para equipe volante que garanta o deslocamento e
atendimento em lugares de difícil acesso.
16. Aquisição de material permanente para realização dos trabalhos realizados nas
unidades.

17. Aquisição de Máquina para confecção de fraldas geriátricas em parceria com a
Secretaria Municipal de Saúde, visando atendimento de famílias com portadores de
deficiências e idosos acamados.

18. Construção, ampliação, manutenção e reparos dos espaços físicos.
19. Adequação de todas as unidades conforme as normas de acessibilidade da ABNT para
pessoas com deficiência,

20. Construir sede para funcionamento da Secretária Municipal de Assistência Social.
21. Construção de cozinha, refeitório e sala para atividades em grupo no prédio onde
funciona o SCFV Sorriso de Criança II (distrito de Nova América).
22. Reforma e adequação do prédio (antigo Clube do Trabalhador) onde funciona o Centro
de Convivência "Sorriso de Criança".
23. Construção de sala no CRAS Indígena para realização de atividades em grupos do
SCFV e PAIF e banheiros femininos e masculinos.
24. Viabilizar a construção de sede própria do CREAS, adequação e ampliação da equipe
técnica para atender aldeia, zona rural e distritos, além de contratação de advogada
especificamente para a unidade.
25. Construção ou adequação de um espaço para funcionamento dos conselhos "Casa dos
Conselhos".

26. Construção de um centro de convivência, com espaço físico adaptado, área de lazer e
atividades esportivas, com financiamento das três esferas.

VIII ■ INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
Os serviços de infraestrutura têm como meta preparar a cidade para os patamares de
desenvolvimento exigidos pela população das seguintes prioridades:
1. Implantar e dar manutenção urbana, com a adoção de critérios de iluminação pública,
estendendo a locais não atendidos peta rede convencional. Inclusive rural e sinalização do
Município;
2. Desenvolver programas voltados á Implantação, ampliação e/ou melhoria da
infraestrutura urbana e rural, com o desenvolvimento inclusive de programas de
revitalização de praças, parques, jardins e áreas de lazer;
3. Executar obras de canalização de córregos de acordo com princípios de racionalidade,
qualidade e matas ciliares;
4. Promover a drenagem e o asfaltamento de vias públicas de acordo com as diretrizes dos
Planos;
5. Promover ações de integração e participação das comunidades locais na execução de
obras e serviços públicos de interesse coletivo;
6. Promover a drenagem, construção de pontes, aterros, cascalhamento e patrolamento das
estradas vicinais do Município;
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Orientar e notificar o proprietário para executar a limpeza de terrenos baldios e residências
em bairros, para evitar a proliferação de doenças;
7. Construção de Casas Populares;
8. Manter o sistema viário do Município.
9. Garantir que na construção e reforma de calçamentos e vias públicas sejam asseguradas
os padrões de acessibilidade determinado em legislação especifica.
10. Adequar aos padrões de acessibilidade os prédios públicos municipais, os calçamentos
e vias públicas que não se encontram de acordo com as exigências legais.
11. Ampliação do sistema de coleta e tratamento de esgoto.
12. Ampliação da frota municipal.
13. Ampliação/reforma e operacionalizaçâo de cemitérios.
14. Melhoria no sistema de coleta e disposição final do lixo urbano residencial.
15. Atualizar o Plano Diretor.

16. Elaborar o Plano Municipal de Mobilidade Urbana do Município.

tX - PODER LEGISLATIVO

1. Propiciar condições á Câmara Municipal para atender funções Legislativas e
Fiscalizadoras;
2. Melhoria na habilitação de pessoal da Câmara Municipal, nas diversas áreas de atuação
Legislativa, criando condições para melhor desempenho de suas funções;
3. Melhorar o atendimento e funcionamento do Poder Legislativo Municipal;
4. Ampliar e adequar às Instalações próprias para melhorar o atendimento;
5. Elevar a qualidade do desempenho da função legislativa através de uma estruturação
mais moderna e justa, com adequação de vencimentos compatíveis com as funções de cada
setor.

X - PREVIDÊNCIA - RPPS
1. Aquisição de equipamentos/veículos/informática, mobiliários;
2. Construção da sede do Prevcaarapó.
3. Manutenção das atividades administrativa de custeio;
4. Capacitar os servidores engajados nos conselhos e comitê de investimentos assim como
a diretoria do PREVCAARAPÓ.

5. Contratar serviços específicos de assessoria e consultoria administrativa, e de
investimentos e outros serviços que se fizerem necessários para melhor desempenho das
atividades previdenciárias do RPPS,
6. Manutenção e encargos com a Previdência Social (pagamento de benefícios:
Aposentadoria, pensão, e gratificação natalina).
7. Concessão de benefícios de responsabilidade previdenciária destinadas aos RPPSs.

Caarapõ-MS, 08 de julho de 202^ 62° da Emancipação Político-Administratíva.

LÜÍS NEZZI DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL
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ANOS 2021 2022 2023 2024

IPCA/IBGE (%) * TAXA OE CRESCIMENTO (%) 4,00 X 2.65 3.90x1,98 3.80x1.88 3,78 X 2.17

PIB de MS ms mllh&es) 128.211.22 135.845.96 143.659.72 152.325.70

INCREMENTO DE RECEITA 1,068 1,060 1,058 1.060

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DA RECEITA • 2022

NATUREZA DA RECEITA
2021

PREVISÃO 2022

2022

PROPOSTA 2023

2023

PREVISÃO 2024

2024

PREVISÃO

ENTIDADE: • PREFEITURA MUNICIPAL

CONSOLIDADO

RECEITAS CORRENTES 140.635.310,30 1,060 149.013.794,92 1.066 157.684.233.92 1,060 167.069.766,89

Impostos, Taxas e ContrlbuIçSo de Melhoria
18.888.000,00 1,060 20.013.199,71 1,068 21.1B4J46,B9 1,X0 22.440.879,76

1113 03 0- Impostos sobre a Renda - Relido na Fonte

3.600.000.00 1.060 3.S14.4S9.92 I.OX 4.033.846.29 1.060 4.277.168.95

1118.01 1 - Imposto sobre a Propnedade Predial e

Terretohal Urbana 4.200.000,00 l.XO 4.4X.203.24 1.058 4.706 154.01 1,060 4 9» 030.44

1118.01.4 • Imposto sobre Transmissão 'imer i/ivos"de

Bens Moveis e de Oireilos Resis sobre imãveis-ITBl 2.000 000.00 1.X0 2 119.144.40 1.058 2.241 025,72 I.OX 2.376.204.97

1118 02 3 - Imposto sobre Serviços de Qualquer

Naiureaa - ISSQN 8.155.000,00 1.060 8&40.811.29 I.OX 9.137.782.37 1.0X 9.6X.97S.78

1119 01.10 - Outros Impostos 33.000.00 1.060 34 965.68 1.058 X.976.92 1.0X 39 207,X

1l21.00.00-Tax8S 800.000.00 1.060 847 657,76 I.OX 896.410.29 I.OX 9X.4B1.»

1136 04.1 -Conuibuiçâode Melhoria 100.000.00 1.0X 1X.957.22 1.058 112.051.29 1.0X 1I8810.2S

Centrfbuiçòa* 6.291.340,30 1,050 6S66.129.28 1.0S8 7.049S27,71 1,060 7S74.7S7,0S

1210 04 1 • Conlribuiçio parso RPPS 3.991 340.30 1.060 4.229 113.22 I.OX 4.472.348,13 I.OX 4 742121.33

1220 99 10- Ouires Comnbuiçães Econômicas 1.060 - I.OX -
I.OX

-

1230 00 00 - ConiriBuiçAo paia o Cusieio ao Serviço de

lljmmaçáo Publica 2.300.000.00 1.X0 24370ie.X 1 ox 2.577179.x I.OX 2 732 635.72

Receita Palitmohial 301.300,00 1,050 319J49,ia 1,068 337S10,52 1SX X7.97Sje

1310.00 0- Exploração do Patrimônio Imobiliário 40.000,00 t.XO 42.382.89 I.OX 44.820.51 1,060 47.524,10

1321.00.00 • Receitas de Valores Uobillãnos 261.300,00 t.xo 276.856.22 1 058 292.7».01 1.060 310.451,18

1329 00 10 - Oulios Valores Imobiliários 1 060 1.053 - 1.060

1330.9.90- Delegação de Scviços Públicos 1,000 1.058 - 1.060

ISOO.OO.OO - Receitas de Serviços . 1,060 . 1,068 - 1.0X .

Trariaferenclas Correntes . - -118.120.170,00 1,060 121.978.131,70 1,058 128.993.630,85 1.0,M 136.774S60,21

1716 01 2 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos
Municípios 25.500.000,00 I.MO 27 019.M1,IQ 1.058 28.573.077.91 l.QM 30.296.613.40

1718 01.3 - Coia-Parte do Fundo de Pamcipaçâo dos
Municípios 1.000.000.00 l.XO 1.059.572.20 1.058 1.120 512.86 l.MO 1.188.102.49

1718.01.4 ■ Cota-Pahe do Fundo de Participação dos

Municípios 1% 1.000.000.00 1.X0 1 059.572.20 1.058 1.120.512.86 I.OX 1.108.102.49

1718.01 S - Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade

Territorial Rural 4.000.000.x 1.060 4.230.288.80 1.058 4 482.051.44 I.OX 4.752.409.95

1718.02 20- Coia-Pane Compensação Financeira de

Recursos Mirreirals - CFEM 1.060 1.058 - I.OX -

1718.02 61- Cota-Parle do Fundo Especial do Peiroleo-
FEP 350.0X.X 1.060 370.8M.27 1,058 392.179,M 1.0X 415.XS.87

17ia.03.00-Trans( OeRec doSUS 4.5U.6X.X 1.060 4.783.544.x 1.0S8 5 0X.X7,X I.OX 5 363.X7.48

171B06.0-Transf de RecooFNOE 2.239.0X.X 1.060 2.372.382.16 I.OX 2 508.829.29 1.0X 2 6X161.47

1718.06.1 - Transi FinanciCMSDeson-LC 87/98 1.060 . I.OX - I.OX .

1716.10.00 • Transi de Convôhlos da Unão e de suas

Entidades I.XO . I.Q58 . 1.0X -

1718.12 0-Transi. Recursos-FNAS 758.070.00 1.060 803.229.» I.OX 849.427.18 I.OX 9X 664.85

1718.99- Outras Transi. União 2.OS0.OM.M I.MO 2.172 123.01 I.OX 2 297.051.36 1.0X 2435610.10

1728.01.1 - Cola Panado ICMS 36.0M.0X.M I.OX 38.144 S».20 1.058 40.3X 462.94 1.CX 42.771.X9,51

1728.01 2 -CoiB Parte do IPVA 3 BX.OM.OO I.MO 4 026.374.36 I.OX 4.257.948.87 I.OX 4.514.789.45

1728.01.3 - Cola Parte do IP! sobre Exportação 4X.0X.00 l.XO 423.628.86 I.OX 448.205.14 I.OX 475.240.99

1728.01.4-Coia Pane OoClOE IX.OX.OO I.OX 105.957.22 1.058 112.051,29 I.OX 116.810.25

1728.01.9 - Outras Transi. Eslado 4.X8.5X,M 1.060 4.279.082.33 1.058 4.525.191.18 I.OX 4.798.151.89

1728 03.1 - Transi, de Recursos do Estado p/Saúde 2.773.0X.OO 1.060 2.938.193.71 I.OX 3.107182,16 I.OX 3.294.608.19
1728 07.1 • Transi, de Rec. do Estado p/Asslsiència 170.000,00 1.060 180 127.27 I.OX 190.487.19 1.0X 201.977.42

1728.10 0 - Transi, do Convén.do Estado XO.OX.OO 1.060 953.614.96 1.058 1 008.461.57 I.OX 1 069 292.24

1740.00.ÜO- Transi. Instituições Privadas 131.0X,X I.OX 138.603.96 1.058 145.787.18 I.OX 155 641.43

1750.00.00-Transi. FUNDEB 25 360.X0.00 I.OX 26.870 7X,99 1.058 28.416206,11 1,060 M 130 279.05

1770.00.00-Transl Pessoas Físicas 36.M0.00 I.OX 38 144.60 1.053 40.338.46 1.060 42.771.89

190D.OOA • Outrea RacaKaa Comntes 3S.MI0,M 1.060 37.066.03 I.OX 39J17,95 I.OX 41.683,»

RECEITAS DE CWIT/U. 11.100.000.M 1.0U 11.761J51.42 1.0X 1ZS37.692,74 1,0X 13.187.637.M

2221.30.00 - Operação de Crédito 9.5X.0X.X 1.060 10 065.935.» 1.058 10.544.872.16 I.OX 11.286 973.62

2213.00 00 - Alienação da Bens Moveis 1X.0X.00 I.OX 105 957 22 1.058 112 051.29 I.OX 116 810.25

2220.00.00 - Allel^ação de Bens Imóveis l.WO - I.OX 1.0X •

2418.0000 • Transi Convênio da União e da Sues

Entidades 1.SX.0X.X I.OX 1 Se9.3X.X I.OX 1.6X.769.29 I.OX 1.782.153.73

2428.00.00- Tiasnl, de Conv. dos Estado I.OX
-

I.OX
•

1.0X
-



7.0.0.0.00.00 • SISTÉÜÃ IMTRAORÇAMENTARIO
7218.03.0 - Cortribüiçáo Patronal

7218.04.1 - Parcelamento Patronal

7990.99.1 • Ouirae Recsilas Intraorçamantárias ,

HOeOUÇAODAlíECaTA
9728.01.3 • Dedução Oe rec.pr lormaçèoFNOEB- FPM
91718 0 18 - Deflução Oe rec.p' toimação FUNDE6

97ie.06.00-De<l Rec.p/tOf.DoFUNOB-LC 87/96

9728.11.1 • Defl recp/form Oo FUNDES - ICMS

9728.01.2-DeO.fecp/íorni Do FUNDES-IPVA

9728.01.3 - Ded.rec p/ forni Do FUNDES -IPI
ExDonaeáo

TOTAL " ̂ ■ :

10404.1BB.70 11.658.028.38 | 1.050

1.060

(13.940.000.00) 1,060
(5.100.OOO.OO) 1.060

(600 000.00) 1.060

1,060

(7 200.000,00) 1,060

(760,000,00) 1.060

(80,000,00) 1.060

7 315 487.47 7.736.233.34 1,060

3.708.502.70 3.921.795,01 1,060

1.058 . 1,060

(14.770.438,47) 1,068 (16.619.946,26) 1,060

(5.403.818,22) 1.058 (5.714.515,58) 1.060

(847.657.76) 1.058 (896.410.29) 1.060

1.058 1.060

(7.628.919.84) 1.058 (8.067 692.59) 1.060

(805.274.87) 1.058 (851 569,77) 1.060

(84.765.76) 1.058 (89.641,03) 1,060

166.060.006,75

1Z361J43,6S

8.202.884.95

4.158.358,70

(18.562.148,66)
(6.059.322.68)

(950481.99)

(8 554.337.90)

(902.957.89)

(95.048.20)

176.076.788,46

166.060.006.76167.026.600.04TOTAL 6BRAL 176.076.788.48

FONTE: Prefeitura Municipal de Caarapó

ANOS

IPCA* PIB ESTADUAL

PIB ESTADUAL EM VALOR

INCREMENTO OE RECEITA

MATO GROSSO OO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPÔ

2021 2022 2023
4,00 a 2,65 3,90*1.96 j 3,80x1.66
126.211.22 135.845.96 143.659,72

68 1.060 1,058

152.325.70

1,060

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CALCULO DA DESPESA - 2022

NATUREZA DA DESPESA

r.-\rEGOR!.A ECONÜMIC.A ti ÜKl)IH)S DE

N.ATUREZA DE Df.Si'I;5A

DESPE.SAS CORREMTES0)

IVsHul c E^clU!/o^ Suciais

Jliio'. c da Dívida

Duinvv Ikvprva^ CoiTcnies

DESPESAS INTRORCAME-NTÂRIAS
Outras Ocspcsa» Ctintrnti/i

DESPESAS DE CAPITAI-fll)
tiivcvritnt:[iti}9

.ArtutiTi/.itin da Divida

HliSl.RVA IJI-: CÜNTINGÉSCIA

2021

PREVISÃO

116-4384)10.30

64.339 487.30

51 098.523.00

6.904.189,70

6.904.189.70

23.713.246,68

21.463.246.68

2 250.000,00

2.144.553.32

IHEiEE2ESEa

2022

PROPOSTA

157.028.600,04

2023

PREVISÃO

129.349.776.00

72 093 222.88

57 256 552.11

7.736.233,34

7 736 233,34

26.670.997,64

24.049.843.91

2 521.153,93

2.402.999.57

166.060.006,76

2024

PREVISÃO

137.162.187,09

76 441.904.83

50.710.282,23

8.202.884,96
8.202.864.95

28.173.767,34
25.500 536,75

2.673 230,59

2.547 949.13

176.076.768.48

EXERCÍCIOS

DESCRKpAO 1 2021 2022 2023

ÍPCA 4.00% 3.90% 3.80%

PIB'MS 126 211.22 135 645.96 143 659.72

Taxa de crescimento 2.65% 1.98% 1.88%



METODOLOGIA E MEMÓRIA DE RESULTADO NOMINAL E DIVIDA CONSOLIDADA

CA I KÍÍOIIIA ECDNOMiCA l: CHUCOS l)K 2tH9 3112» 2021 2022 2023 21124

NATliHKZA IH-; lll;M'i;SA BALANÇO PRIAISAO 1.068 l-ltKVISAO I.IHiU l'REVI.S.U> (.0.58 1'HEVIS.U) l.OOii l'Hl:VIS.\()

B ( II E K K

niMIlA ÍXJN.SOLIBADAIll 7.903.651.09 8.803.994.12 1.068 VJ98.792.07 1.060 P.JSS.éVH.IV 1.058 10.531.467JS I.06O I1,166.728J3

m;m cOKSdii 5.990.J33.I« 9JM.339.''2 9.986.319.13 I0.S81.226.13 11.189.799.01) I1.833J73J7

HI.X9I.5S:.17 1 1 WK. (176.11 1.068 i: 1-8I 182.96 l.lkKI 1.1.128 :»"• i: 1.U98 1? 88.1 150,14 I.<i58 I I 68l.85:.4:

[>eTH.1ií 1 Iriwrci I iii.tn^ctroi - . 1.068 - 1,1 NiO I.U38 1.038
-

í ) a l'jliL>r Prc»ccM;aik» (J.'X13.yW.2tl> (2 251 7.16,521 1.068 (2 40,5 86,1.84) l.lKiO (2.347 01.7,.ll)| 1,058 (2 69.1 «(ifl.lll 1.03X (2 848 478.85)

f>lVil>\ CIlNS.l.HHOtUDA ( nil- íl-lll l,9l3JI8,nU l55e.34S.7U| (587.527,06) (622.527.33) (658.331.621 (6C6.64SJ5)

Ki;cf'll A Dl' PHIWVMZACDl^S (IVI

PASSIVOS Kl ( (IMILt lIXAS iV)

IliVIlIA l-ISC Al. LIQl ll)\ llll*IV-V| I.9I3.3IV.IKI (.550.345,71)) 1.068 |5»7_5I7.06I 1,1)60 (622.527.33) 1.058 (65KJ3I.62I (6'>6.195.I7|

EvelucSodos RMtosa Panar Psgoa valor 2020 2022 2023 2024

2020 4.900.478,53 1,068 5 231 554,97 1.060 5.543 210,205 1,058 5 862.024,61

2019 5.950.997,45 1,068 6 353.046,87 1.060 6.731 511,848 1.058 7.118 670,71

2018 2.727.482,58 1,068 2 91 1 751,41 1.060 3085210,847 1.058 3.262.654.90

MMIa d« Pagamento de Reatos a Pagar - Ultimo
Anos 4.S26.S19.60 1.07 4.832.117.75 1.06 6.119577,83 1.06 S.414.450.OB



DEMONSTRATIVO 1 - METAS ANUAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS

exercício DE REFERÊNCIA - 2022

R$ 1,00

exercício de 2022 exercício de 2023 EXERCÍCIO DE 2024

Valor Valor %PIB %RCL Valor Valor %PIB %RCL Valor Valor

% PIB

(C/PIB)

%RCL

ESPECIFICAÇÃO
Corrente Constante (ayPIB) (amCL) Corrente Constante (b/PIB) (tVRC

L)

Corrente Constante

(c/RCL)

(a) XtOO xlOO (b) x100 xlOO (c) x100 xlOO

Receita Total 167.026.600.04 148.140.188.72 115.593,13 120,78 166.060.005,75 156.956.527,18 115.592,600 1,21 176.076.788,48 166.110.177,81 115.592,305 1,21

Receitas Primarias (i) 135.S5S.6S0.53 127.882.877.86 99.766,44 104.26 143.352.263,94 135.493.633,22 99.785,963 1,04 151.999.309,78 ^143.395.575,26 99.786,729 1,04

Receitas Primárias Correntes
133.96&A92.23 126.383.483.24 98.616,47 103,04 141.671.494.66 133.905.004.40 98.616,018 1,03 150.217.166,05 141,714.298,16 98.616,786 1,03

impostos. Taxas e Contribuição
Ce Meiboria

20 013.199.71 18 880.377,09 14 732,27 15,39 21 164 246,89 20.004 014.07 14.732,207 0.15 22.440 870,76 21 170.541,29 14.732,169 0,16

Contribuições 6666 129.28 6.288 801.21 4.907.12 5,13 7 049.527,71 6 663 069.67 4.907.101 O.OS 7.474 757.05 7 051.857.60 4.907,089 O.OS

Transferencias Correntes 107 207.695.32 101 130.335,21 78.918,57 82.46 113.373.681.60 107 158 489,22 78.918.211 0.62 120.212411,55 113407.935,42 78.918,010 0,82

Demais Receitas Primárias

Correntes
79.487.92 74.969.73 58,50 0.06 84.038,46 79 431,44 58.498 0.00 89 107.69 83.669.19 68.498 0,00

Receitas Primárias de Capital
1.589.356,30 1.499.394,62 1.169,97 1,22 1.680.769,29 1.588.628,82 1.169.966 0.01 1.782.153,73 1.681.277,10 1.169,963 0,01

Despesa Total 167.028.600,04 148.140.188,72 116.593,13 120,78 166.060.006,75 155,956.527,18 115.692.600 1,21 176.076.788,48 166.110.177,81 115.592,305 1,21

Despesas Primarias (li) 149.888.863,79 141.404.607,35 110.337.39 115,29 160.922.596,11 152.100.752,47 112.016,504 1.17 170.615.123,01 160.957.663,22 112.006,787 1.17

Despesas Primarias Correntes
122.314.906.54 115.391.421,26 90.039,41 94,08 131.752.774,67 124.530.032.58 91.711,702 0,96 139.700.136,19 131.792.531,31 91.711,468 0,96

Pessoal e Encargos Sociais 68 172.332,11 54.313 520.85 50.183.56 52,43 72 093.222,88 58.141.042,42 50 183,324 0.52 76.441.904,83 72 115 004,56 50.183,196 0.52

Outras Despesas Cisrrenles 54 142.574,43 51 077 900.41 39 855.86 41.64 59 659 551.69 56 388.990,25 41 528.378 0.43 63 258.231,36 59 677.576.75 41 528.272 0.43

Despesas Pnmanas oe

Capitai 22.741.859,50 21.454.584,44 16.740,92 17,49 24.049.843,91 22.731.421,46 16.740,840 0,17 25.500.536,75 24.057.110,14 18.740,797 0,17

Pagamentos de Restos a

Pagar de Despesas Primárias
4,832.117,75 4.668.601,55 3.657,06 3,72 5.119.977,63 4.839.298,33 3.563,962 0,04 5.414.460,08 5.107.971,77 3.554.522 0,04

Resultado Primário (lil)» (i - II)
-14.333.033,26 -13.521.729.49 -10.550,95 •11,02 •17.570.332,17 -16.607.119,25 -12.230,521 -0,13 -18.615.813,23 -17.562.087,95 -12.221,059 -0,13

Juros, Encargos e Variações
Monetárias Ativas (IV)

276.866,22 261.194.54 203.81 0.21 292 790,01 276 739,14 203.608 0.00 310451,18 292 602.43 203,807 0.00

Juros. Encargos e Variações
Monetárias Passivas (V)

0.00 0.00 O.OO 0.00 0.00 0.00 O.QOO 0.00 0.00 0.00 0.000 0.00

Resultado Nominal (VI) = (III *

(IV-V)
•14.056.167.04 -13.260.634,94 -10.347.14 -10,81 -17.277.542.16 -16.330.380.11 -12.026,713 -0,13 ■18.305.362,05 -17,188.133,38 -12.017,251 -0,13

Divida Pública Consolidada 9.958 698.79 9.394 998.86 7 330.68 7.66 10531.467.38 9.954.127.95 7 330.842 0.09 11.166 728.23 10 485.190.82 7 330.824 0.08



Divida Consolidada Liquida -622 527.33 -587.269.94 -458.26 -0,48 -658.331,62 -622.241,61 -458,256 0,00 -666.645,35 -625 958,07 -437,645 0,00

Receitas Pnmánas advindas de

PPP (Vil)

Despesas Primárias geradas por
PPP (Vil!)

impacto do saldo das PPP (VI) '

(Vll-Vllt)

FONTE: Prefeitura Municipal de Caarapó

Notas:

1. PIB Identifica o valor percentual das Metas Fiscais previstas para o exercicio financeiro de 2022, em relação ao valor projetado do PIB:

2. Para o Município, foi considerado o PIB projetado para o Estado de Mato Grosso do Sul;

3. O cálculo das metas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:

ESPECIFICAÇÃO
EXERCÍCIO DE 2022 EXERCÍCIO DE 2023 EXERCÍCIO DE 2024

VALOR VALOR VALOR

PIB de MS (R$
milhões)

135.845,96 143.659,72 152.325,70

RCL 130.014.245,23 137.491.936,53 145.785,485,89



DEMONSTRATIVO 2 - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPÓ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA - 2022

AMF - Demonstrativo 2 (IRP". art. 4", §2°, inciso I) RS 1,00

ESPECIFICAÇÃO
l-Metas Previstas em 2020

(a)

%PIB %RCL

{{•Metas Realizadas

em 2020

{*>)

%PIB %RCL

Variação

Valor (

c) = (lí-a)
%

leia) X100

Receita Total 124.220.000.00 96.887,00 173,34 138.460,801,99 108009,89 193.24 14,260,801,99 11,48%

Receita Primárias(l) 120.960.650,00 94.344,82 168,80 137,496,427,66 107242,12 191,87 16.535.777,56 13,67%

Despesa Total 124.220.000,00 96.887,00 173,34 129.426 032,27 100947,51 180,61 5.206 032,27 4,19%

Despesa Primárias (11) 121,690.000,00 94.913,69 169,81 127.763.177,50 99650,54 178,29 6.073.177,50 4,99%

Resultado Primário (III) - (l-ll) -729.350,00 •568,87 •1,02 9.733.250,06 7591,57 13,58 10.462.600.06 -1434,51%

Resultado Nominal 960,000.00 764,36 1,37 9.706 586,37 7633,17 13.66 8 806.586.37 898,63%

Divida PúPiica Consolidada 7.903,651,09 6.164,55 11,03 8.803.994,22 6866,79 12,29 900 343,13 11,39%

Divida Consolidada t.iquida 1.913.218,00 1 492,24 2,67 -550 345,70 •429,25 -0,77 •2 463.563.70 -128,77%

FONTE; Prefeitura Municipal de Caarapó
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DEMONSTRATIVO 4- EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA - 2022

PATRIMÔNIO ÜQUiDG 2020 % 2019 % 2018 %

Patrimônio/Capital

Reservas

Resultado Acumulado 142.310.075,02 90,34 128,562.160,35 95,17 122.354.892,25 100,00

TOTAL 142.310.075,02 90,34 128.562.160,35 95,17 122.354.892,25 100,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2020 % 2019 % 2018 %

Patrimônio

Resen/as

Lucros ou Prejuízos Acumulados 8.404.772,76 102,76 8.636,605,42 72,49 6.260.372,93 100,00

TOTAL 8.404.772,76 102,76 8.636.605,42 72,49 6.260.372,93 100,00

FONTE: Prefeitura Municipal de Caarapó

Notas:

1. Resultado Acumulado: Registra em valores nominais e percentuais, do segundo (2020) ao quarto (2018) anos anteriores ao ano de
referência da IDO (2022), o saldo remanescente dos lucros ou prejuízos, líquidos das apropriações para reservas de lucros e dos
dividendos distribuidos.



DEMONSTRATIVO 5 - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPÓ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA - 2022

R$ 1.00

RECEITAS REALIZADAS 2020 (a) 2019 (b) 2018 (C)

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇAO DE ATIVOS (1) 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00

Rendimentos de Aplicações Financeiras 0,00 0,00 0,00

DESPESAS EXECUTADAS 2020 (d) 2019 (e) 2018 (f)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (11) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00

Investimentos 0,00 0,00 0,00

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00

Amortização da Divida 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID. 0,00 0,00 0.00

Regime Geral de Previdência Social - -
•

Regime Próprio dos Servidores Públicos - - -

2020 2019 2018
SALDO FINANCEIRO

(0l=«ia-lldl + llihl fh)«rnb-iia) + iim m = íic-iifl

VALOR III 0,00 0.00 0,00

FONTE: Prefeitura Municipal deCaarapó



DEMONSTRATIVO 6 - AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA - 2022

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4°, g 2°, Inciso IV. alínea "a") R$ 1,00

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIOS DO REGIME PROPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PLANO PREVIDENCIARIO

RECEITAS PREVIDENClARIAS • RPPS 2018 2019 2020

RECEITAS CORRENTES {1) 9,097.456,72 15.555.316,46 12.875.334,29

Receita de Contribuições dos Segurados 3.680.428,28 3.664.550.74 5.704.867,86

Civil 3.680.428,28 3.664.550,74 5.704.867,86

Ativo 3.642.787.18 3.622.256,71 5.632.128,54

Inativo 37.641,10 42.294,03 72.739,32

Pensionista

Militar

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais 3.644.039,35 8.805.492,80 7.117.783.03

Civil

Ativo 3.644.039,35 8.805.492,80 7.117.783,03

Inativo

Pensionista

Militar

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita Patrimonial 1.772.989,09 3.040.818.18

Receitas imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários 1.772.989,09 3.040.818,18

Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços



Outras Receitas Correntes

Compensação Previdencíária do RGPS para o RPPS
Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)

Alienação de Bens. Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

(11)

44.454,74

44,454,74

52.683,40

52.683,40

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS RPPS ■ (iV) = (1 + 111 -1 9.097.456,72 15.555.316,46 12.875.334,29

DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS 2018 2019 2020

Benefícios - Civil

Aposentados

Pensões

Outros Benefícios Previdenciârios

Benefícios - Militar

Reformas

Pensões

Outros Benefícios Previdenciârios

Outras Despesas Previdencíárias

Compensação Previdencíária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdencíárias

3,548.165,92

3.548.165,92

691.610,08

1.209.816,48

4.791.584,54

4.018.096,02

773.488,52

1.575.388,63

6.173.672,01

5.198.904,09

974.767,92

1.118.569,59

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCÍÁRIAS RPPS ÍV) 3.548.165,92 4.791.584,54 6.173.672,01

RESULTADO PREVIDENCIÀRIO (VI) = (IV ■ V) 5.549.290,80 10.763.731,92 6.701.662,28

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS 2018 2019 2020

VALOR 9.097.456,72 15.555.316,46 12.875.334,29

RESERVA ORÇAMENTARIA DO RPPS 2018 2019 2020

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA 0 PLANO PREVIDENCIÀRIO

DO RPPS
2018 2019 2020

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos

Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS 2018 2019 2020



Caixa e Equivalentes de Caixa 21.867.468,53 -

-

Investimentos e Aplicações 30.638.571,70 30,638.571,70

Outro Bens e Direitos 9,473,375,73 7,751,279,87 7,417.298,53

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVÍDENCIARIAS - RPPS 2018 2019 2020

RECEITAS CORRENTES (Vil)

Receita de Contribuições dos Segurados
Civil

Ativo

Inativo

Pensionista

Militar

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais

Civil

Ativo

Inativo

Pensionista

Militar

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIU)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital
TOTAL DAS RECEITAS PREVÍDENCIARIAS RPPS • (IX) = (VII V»l)



DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS 2018 2019 2020

Benefícios - Civil

Aposentadorias
Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Benefícios - Militar

Reformas

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários
Outras Despesas Previdenciárias
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS RPPS (XI

RESULTADO PREVIDENCIARIO (XI) = (IX - X)

APORTES DE RECURSOS PARA 0 PLANO FINANCEIRO DO 2018 2019 2020

Recursos oara Cobertura de Insuficiências Financeiras
Rpr.iirsns nara Formação de Reserva

RFCFITAS DF ADMINIRTRACÃO - RPPS 2018 2019 2020

RFCFITAS CORRENTES

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - ÍXII»

DFSPFSAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2018 2019 2020

DESPESAS CORRESTES íXlli)

DFSPFSAS DF CAPITAI ÍXIVI

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII
+ XIV)

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (Xll - XV)

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES



PLANO PREVIDENCIARIO

EXERCÍCIO
Receitas

Previdenciárias (a)

Despesas

Previdenciárias

(b>

Resultado

Previdenciário

(c)=(a-b)

Saldo Financeiro

do Exercício

(d) s (d Exercido Anterior) + (c)

2020 36.303.126,75
2021 15.090.090,09 9.649.887,26 5.440.202,83 41.743.329,58

2022 15.276.969,29 10.835,493,80 4.441.475,49 46.184.805,07

2023 14.665.598,72 11.743.960,51 2.921.638,21 49.106.443,27

2024 14,467.910,41 12.687.577,08 1.780.333,33 50.886.776,59

2025 15.120.916,56 13.929.400,89 1.191.515,67 52.078.292,26

2026 16.022.789,61 14.978.669,05 1.044.120,56 53.122.412,82

2027 17.133.959,27 16.066.725,59 1.067.233,68 54.189.646,51

2028 18.257.779,65 17.219.291,98 1.038.487,67 55.228.134,17

2029 19.286.806,28 18.725.296,37 561.509,91 55.789.509,91

2030 20.513.879,00 20.797.178,82 (283.299,82) 55.506.344,26

2031 21.853.347,54 22.591.379,55 (738.032,01) 54.768.312,24

2032 23.384.604,71 23.923,723,19 (539.118,48) 54.229.193,76

2033 25.002.222,08 25.190,346,13 (188,124.05) 54.041.069,71

2034 26.157.715,94 27,028,914,85 (871.198,91) 53.169,870,80

2035 25.853.272,69 28,976,477,26 (3.123.204,57) 50.046.666,23

2036 25,142.253,78 31,610,860,23 (6.468.606,45) 43.578.059,78

2037 24,363.921,54 33.860,965,33 (9.497.043,79) 34.081.016,00

2038 23,669.108,26 35.431,864,94 (11,762.756,68) 22.318.259,32

2039 22,675.715,47 37.508.649,54 (14.832.934,07) 7.485.325,25

2040 22,195,099,69 36.725,979,65 (16.530.879,96) (9.045.554,70)

2041 22,196,921,88 39.498.929,81 (17.302.007,93) (26.347.562,62)

2042 22.154.871.77 40,535.097,72 (18.380.225,95) (44.727.788,58)

2043 22.009.955,09 42,479.795,48 (20.469.840,39) (65.197.628,97)

2044 21.990,875,25 43.595,796,30 (21,604.921,05) (86.802,550,02)

2045 21,992.814,92 44.424.123,60 (22.431.308,68) (109.233,858,69)

2046 21.989.917,32 45.503.041,51 (23.513.124,19) (132.746.982,89)

2047 22.131.900,64 45,823.516,81 (23.691.616,17) (156.438.599,06)

2048 1.330.386,40 46.463.254,41 (45.132.868.01) (201.571.467,07)

2049 1.179.350,58 46.135.783,91 (44.956.433,33) (246.527.900,41)

2050 1.023.700,14 45.118.520,44 (44.094.820,30) (290.622.720,70)

2051 936.217,07 45.674.449,46 (44.738.232,39) (335.360.953,09)

2052 882.532,92 45.615.730,53 (44.733.197,61) (380.094.150,70)

2053 823.681,01 44.922.096,78 (44,098.415,77) (424.192.565,47)



2054

2055

2056

2057

2058

2059

2060

2061

2062

2063

2064

2065

2066

2067

2068

2069

2070

2071

2072

2073

2074

2075

2076

2077

2078

2079

2080

2081

2082

2083

2084

2085

2086

2087

2088

2089

2090

2091

2092

799.838.88

42.710,18

23.945.24

7.407,57

44.352

43.691,

41.653.

40.793.

39.897

38.335

36.577

34.397.

31.723.

29,996,

28.014

26,160.

24.670.

22.821

20.752

18.468

16.813

14.886

13.329

11.305

10.083

8.462

6.602

5.448

4.540

3.823

3.014

2,519

1.677

647

496

429

150

2

736,62

179,47

964,84

889,30

095,70

118,09

689.23

120,46

141,54

422,40

631,39

237,90

398,83

062,61

184,74

242,69
198.14

043,45

964,08

995,06

150.15

277,33

782,89

451,78

378,18

805,15

.138,40

435,59

.469,89

266,76

.468,72

.900,62

.258,97

.837.09

(43.552

(43.648

(41.630

(40.786
(39.897

(38.335

(36.577

(34.397
(31.723

(29.996

(28.014

(26.160
(24.670

(22.821

(20.752

(18.468
(16.813

(14.886

(13.329

(11.305
(10.083

(8,462
(6.602

(5.448

(4.540

(3.823
(3.014

(2.519

(1,677

(647

(496

(429

(150

(2

.897,74)

.469,29)

019.60)

481.73)
095,70)

118,09)

689,23)

120,46)
141,54)

422,40)

631,39)

237,90)
398,83)

062.61)
184.74)

242,69)

198.14)

.043,45)

.964,08)

.995,06)

150.15)
277,33)

.782,89)

.451,78)

.378,18)

.805,15)

.138,40)

.435.59)

.469,89)

.266,76)

468,72)

.900,62)

.258,97)

.837,09)

(467

511

553

(593
(633

(672

(708

(743
(774

(804

(832

(858
(883

906

(927

(945
(962

(977

(990

(1.001
(1.012

(1.020
(1.027

(1.032

(1.037

(1.040
(1.043

(1.046

(1.048

(1.048
(1.049

(1.049

(1.049
(1.049

(1.049

(1.049

(1,049
(1.049

(1,049

745.464,20)

393,933,50

023.953,09

810.434.82)
707.530,52)

042.648.61)

620.337.83)

017.458,29)
740.599,83)

737.022,23)

751.653.62)

911.891,52)
582.290,35)

403.352,96

155.537,70)

623.780,40)
436.798,54)

323.021,99)
.652.986,07)

958.981,12)

042.131,28)

504.408,61)

107.191,49)
555.643,27)

.096.021,45)
919.826,60)

.933.965,00)

.453.400,58)

.130.870,48)

.778.137.24)

.274.605,96)

.704.506,57)

.854.765,55)

.857.602,64)

.857.602,64)
857.602,64)

.857.602,64)

.857,602,64)

.857.602,64)



2093

2094

2095

(1.049.857.602,64)
(1.049.587.602,64)

(1.049.857.602,64)

PLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO
Receitas

Previdenciárias (a)

Despesas

Previdenciárias

Resultado

Previdenciário

Saldo Financeiro

do Exercício

-

-

-

-

FONTE: Prefeitura Municipal de Caarapó



DEMONSTRATIVO 7 - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA - 2022

TRIBUTO MODALIDADE
SETORES/ PROGRAMAS/

BENEFICIÁRIO

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA
COMPENSAÇÃO

2021 2022 2023

TAXA/IPTU ISENÇÃO
CONTRIBUINTE - PESSOA

FÍSICA
750.000,00 1.395.000,00 1.475.910,00

aumento da base

contribuitiva e atualização
do cadastro mobiliário

através da integração de
base imobiliária com a

base cartográfica do
municipio através do

Geoprocessamento

ISSQN/TAXA/IPTU ISENÇÃO AGRO-INDUSTRIAS 350.000,00 371.000,00 392.518,00

ISSQN/TAXA/IPTU
ISENÇÃO
REMISSÃO

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

450,000,00 477.000,00 504.666,00

aumento da base

contribuitiva e atualização do

cadastro mobiliário através da

integração de base imobitiana

com a base cartográfica do

município através do

Geoprocessamento

ISSON ISENÇÃO
INCENTIVO PARA

PROGRAMAS

HABITACIONAIS

450.000,00 477.000,00 504,666,00

aumento da base

confribuitva através do

recadastramento e

atualização do cadastro
economico

TOTAL 2.000.000,00 2.720.000,00 2.877.760,00

FONTE: Prefeitura Municipal de Caarapó



DEMONSTRATIVO 8 - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPÓ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
exercício DE REFERÊNCIA - 2021

R$ 1,00

EVENTOS Valor Previsto

Aumento Permanente da Receita 8.500.000,00

(-) Transferências constitucionais 0,00

(-) Transferências ao FUNDEB 0,00

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 8.500.000,00

Redução Permanente de Despesa (11)

Maraem Bruta (1111 = (l+ll) 8.500.000.00

1. impacto do aumento real do salário minimo
2- Crescimento Veqetativo dos Gastos Sociais

5.453.786,57

2.500.000,00

Saldo Utilizado da Marqem Bruta (IV) 7,953.786,57

Novas DOCC 0,00

Novas DOCC qeradas por PPP

Marqem Liquida de Expansão de DOCC (lll-IV) 546.213.43

FONTE: Prefeitura Municipal de Caarapó



DESMONSTRATIVOS DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA ■ 2022

RISCOS FISCAIS PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descrição Valor

Demandas Judiciais

Dívidas em Processo de Reconhecimento

Avais e Garantias Concedidas

Assunção de Passivos

Assistências Diversas 2.500.000,00 Abertura de Créditos Adicionais a partir da Reserva

de Contiqência
3.500.000,00

Outros Passivos Continqentes 1.000.000,00

SUBTOTAL 3.500.000.00 SUBTOTAL 3.500.000,00

Frustração de Arrecadação -

Restituição de Tributos a Maior

Aumento de salários que possam impactar na

Despesa com pessoal
5.453.786,57

Abertura de Créditos Adicionais a partir da Reserva

de Contigêncía e Cancelamento de Dotação 5.453.786,57

Discrepância de Projeções:

Outros Riscos Fiscais 1.500.000,00 Limitação de Empenho 1.500.000,00

SUBTOTAL 6.953.786,57 SUBTOTAL 6.953.786,57

TOTAL 10.453.786,57 TOTAL 10.453.786,57

FONTE: Prefeitura Municipal de Caarapõ


